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vedada a sua inclusão durante a sessão ou 
a posteriori; 

6.2.3.3.2. 	O balanço e as demonstrações contábeis deverão ser 
apresentados por cópia do seu termo de abertura, 
documento comprobatório de registro na Junta 
Comercial e termo de encerramento, bem como 
Certidão de Regularidade do Profissional de 
contabilidade que assina emitida pelo CRC. Poderá, 
também, ser apresentada cópia da publicação em 
jornal, devidamente autenticada. 

6.2.3.4. Certidões Negativas de pedido de falências ou concordatas, expedida 
pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoajuridica. 

6.2.4. 	Documentação Relativa ã Qualificação Técnica Profissional. 

6.2.4.1. 	Certidão de Registro e Quitação do CREA, de sua respectiva região, 
com validade á data de apresentação da proposta, devidamente 
atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais. No caso 
de licitantes domiciliados em outros Estados, o Certificado de 
Registro emitido pelo CREA da respectiva região de origem deverá 
conter o visto do CRE.A-PA, somente quando da assinatura do 
Contrato (averbação); 

6.2.4.2. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada da 
seguinte maneira: 

6.2.4.2.1. 	Capacidade Técnico-Profissional, constante de 
atestados devidamente registrados no CREA, 
expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico 
(CAT) expedida pelo CREA que comprove a 
experiência anterior do profissional equivalente ao 
objeto da licitação, limitada a 50% (cinquenta por 
cento) das parcelas de maior relevância da Planilha de 
Quantitativos; 

6.2.4.2.2. 	A comprovação acima deverá ser efetuada através de 
documento devidamente anotado/registrado pelo 
CREA; 

6.2.4.2.3. PARCELAS DE MAJOR RELEVÂNCIA SÃO: 
• Concreto c/ seixo FCK20MPA(incl. 

Preparo e lançamento) 
• Armação de aço CA 50/60 
• Alvenaria em tijolo cerâmico furado 

9x19x19 cm, 112 vez(espessura 19 cm), 
assentado em argamassa traço 1:4(cimento e 
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areia media não peneirada, preparo manüal, 
junta 1 em. 

• Reboco com argamassa 1:6 Adit. Pias. 

• Acrílica com semi-brilho c/ massa e selador-

interna e externa. 

• 	Piso industrial alta resistência, espessura 12 
rara, incluso junta de dilatação plásticas e 
polimento mecanizado. 

• Subestação aérea com transformador 75 

kva(incl. Poste, acessórios e cabine de 
medição) 

• Estrutura metálica p1 cobertura-2 águas-
vão 30 m. 

• Forro em gesso acartonado estruturado. 

Observação: todos os itens acima relacionados 

estão na planilha de quantitativos. 

6.2.4,3 Será exigido comprovação de vínculo do (s) profissional (is) 

detentor (es) da (s) certidão (ões) de acervo técnico - CAT e do 
atestado (s) de capacidade técnica profissional com licitante nos 
seguintes termos: 

6.2.4.3.1. Vínculo Trabalhista: Anotação da Carteira de Trabalho 
(CTPS); OU 

6.14.3.2. Contratual: sendo por contrato, esta comprovação se faz 

por meio de apresentação de cópias autêntica 

de instrumento de contrato de prestação de serviços 

(Modelo CREA, Cria-se vinculo de RT - Responsável 
Técnico com a Licitante) ou outro equivalente (pelo 
regime civil); OU 

6.2.4.3.3. Societário: Via de apresentação de cópias autentica de 

contrato social ou outro documento equivalente em que 
conste o RT como sócio cotista (ou equivalente): 

6.2.4.3.4. A ausência da comprovação de vinculo exigida no item 

62.4.3 poderá ser substituída desde que a licitação 

apresente dentro do ENVELOPE N°01 - DOCUMENTO 

DE HABILITAÇÃO, a Declaração de contratação futura 
acompanhada de anuência pelo(s) profissional (is) 

detentor (es) da certidão (ões) de acervo técnico e do 
atestado (s) de capacidade técnica profissional com 
licitante. 

6.2.4.3. 	Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de 

apresentar qualquer um dos documentos exigidos acima. 
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6.2.4.4. 	A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências 
habilitatórias, deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto 
ou publicação em imprensa oficial, concedendo a isenção; 

6.2.4.5. 	Os documentos referidos ,  nos subitens anteriores, deverão ser 
apresentados em FOTOCOPIAS, exceto fax, as quais só terão 
validade se autenticadas por cartório competente ou por membro da 
Comissão Especial de Licitação, mediante a apresentação dos 
documentos originais; 

6.2.4.6. As certidões que não contenham prazo de validade valerão por 90 
(noventa) dias, da data de sua emissão, exceto as de capacidade 
técnica; 

6.2.4.7. As informações contidas nos documentos retro citados estarão 
sujeitas à comprovação mediante diligência, nos termos do art. 43, § 
3° da Lei n° 8.666/93. 

6.2.5. Documentação Relativa à Regularidade Trabalhista: 

6.2.5.1. Do atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal: 

	

6.2.5.1.1. 	DECLARAÇÃO, nos termos do Anexo IV, para fins 
ainda do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 
8.666, de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos. 

6.2.5.2. 	Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, demonstrando a 
inexistência de débitos inadimplidos, ou seja, a Certidão Negativa de 
Débito Trabalhista (CNDT), fornecida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, 

6.2.6. 	Observações: 

6.2.6.1. Os documentos poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer meio de processo fotocopiativo ou por publicação em órgão 
de imprensa oficial. No caso de apresentação de fotocópias, as 
mesmas deverão ser autenticadas por tabelião de notas ou 
apresentados os respectivos originais para confronto pela Comissão 
Especial de Licitação, obedecidas as seguintes condições: 

	

6.2.6.1.1. 	A autenticação de documentos pela Comissão Especial 
de Licitação, que puderem ser entregue sob forma de 
fotocópia, somente será feita até o último dia útil das 
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08:00 as 13:00 que anteceder ã data de 
envelopes desta licitação; 

6.2.6.1.2. 	A Comissão Especial de Licitação reserva-se o direito 

de solicitar o original de qualquer documento 

apresentado em fotocópia, sempre que houver dúvida 
ou julgar necessário. 

6.2.6.1.3. 	Sob pena de inabilitação, todos os documentos 

apresentados para a habilitação deverão estar em nome 
do licitante e com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo, ou seja, se o licitante for a matriz, todos os 

documentos deverão estar em nome da matriz, ou se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filia!, salvo: 

6.2.6.1.4. 	Serão dispensados da Filial aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz; 

	

6.2.6.2. 	Os envelopes deverão ser entregues no endereço, até o limite da hora 

e data mencionados no preâmbulo deste Edital para a "Entrega dos 

Envelopes de Documentação e Propostas", não sendo aceita, sob 

qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, salvo sob a 
condição de ouvinte, sempre na Comissão Especial de Licitação, não 
sendo aceitos em protocolos ou outros; 

6.2.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de 
documento, em substituição aos requeridos neste Edital e seus 
anexos; 

6.2.6.4. Todos os documentos deverão ser datados dos últimos 90 ( noventa) 

dias da abertura dos envelopes de Habilitação, quando não tiver 
prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor ou cujo 
documento tenha prazo de validade indeterminado. 

6.2.6.5. Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os 

documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos 

atestados de capacidade/ responsabilidade técnica e os documentos 

relacionados no item 6.2.2.1 e 6.2.2,2. 

6.2.6.6. Após examinados os documentos apresentados para efeito de 

habilitação dos licitantes, serão desqualificados e não aceitos aqueles 
que não atenderem às exigências deste ato convocatório; 

	

6.2.6.7. 	Sob pena de inabilitação, serão aceitos somente documentos: 

6.2.6.7.1. 	Em língua portuguesa (permitindo o uso de expressões 
técnicas de uso comum em outra língua -jargão); 
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6.2.6.7.2. 	Em cópias legíveis e sem rasuras; 

6.2.6.7.3. 	Cujas datas estejam legíveis e sem rasuras. 

6.2.6.8. 	Quando todos os licitantes forem inabilitados, a Comissão Especial 
de Licitação poderá fixar-lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a 
apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas 
no ato inabilitatório. 

6.2.7 DA VISITA TÉCNICA: 

62.7.1. Poderá ser realizada visita técnica por profissionais responsáveis 

(engenheiro Civil, arquiteto ou técnico em edificação) representando 

as empresas interessadas em participar desta CONCORRÊNCIA, em 

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas. Esta visita tem a finalidade de propiciar os 

esclarecimentos necessários e o conhecimento prévio das condições 

de trabalho, para melhor orientação na elaboração das propostas, não 
sendo essa visita obrigatória. 

6.2.7.2. No ato da visita técnica deverá ser apresentado a Certidão de 

Registro e Quitação do CREA/PA ou CAL da empresa 
(comprovando responsabilidade técnica do profissional). 

6.2.7.3 	A empresa que optar por não realizar a visita técnica deverá 

apresentar declaração de que tem pleno conhecimento da 

localização e condições em que se encontra a área onde será 
executada a obra. 

6.3. DO ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS 

6.3.1. 	A Proposta de preços contida no Envelope n° 02, deverá ser apresentada na 

forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: 

6.3.1.1. 	Proposta em 1 (uma) via, conforme Anexo III, impressa ou 

datilografada, datada do dia fixado para a entrega dos Envelopes, 

rubricada em todas as suas páginas, carimbadas e assinada na última 

pelo titular ou representante legal identificado, sem rasuras, borrões, 

emendas, acréscimos, ressalvas ou entrelinhas, redigida em 

português (permitindo o uso de expressões técnicas de uso comum 
em outra língua - jargão), especificando o objeto de forma clara e 
inequívoca; 

6.3.1.2. 	Valores unitário, total e global da proposta, obrigatoriamente, 
expresso em planilhas para cada serviço, e para cada unidade, 

contendo no mínimo os itens descritos no Anexo - Planilha de 
Formação de Preços cotados em moeda nacional (RS), em algarismo 
e por extenso de preferência, sendo que: 

6.3.1.2.1. 	Conterá indicação do valor unitário por categoria de 
serviço englobando todas as despesas com tributos, 
impostos, contribuições fiscais, para-fiscais ou taxas, 
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discriminado, referindo-se somente à uma unidadè de 
cada item de serviço; 

6.3.1.2.1 	Deverão ser apresentadas as Composição de custos 
unitários constando obrigatoriamente os quantitativos 
de material e mão de obra, bem como os percentuais 
adotados para os encargos sociais e BDI, que serão 
objeto de análise da Comissão Especial de Licitação, 
para se identificar o licitante vencedor do certame. 

6.3.1.2.3. 	Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão 
os descritos por extenso. Ocorrendo discordância entre 
os valores unitário e total, prevalecerá, sempre, o 
menor valor; 

6.3.1.2.4. 	A cotação apresentada e levada em consideração para 
efeito de classificação será da exclusiva e total 
responsabilidade do licitante; 

6.3.1.2.5. 	A composição unitária deverá apresentar os consumos 
previstos nas normas técnicas vigentes, atender as 
especificações técnicas deste edital, apresentar preços 
compatíveis com o mercado e expressar unitariamente 
cada item planilhado. 

	

6.3.1.3. 	Deverá ser apresentado, Cronograma Físico e Financeiro. 

6.3.1.4. Ocorrendo erros de formação de preços unitários, bem como à 
expressão de valores monetários incompatíveis com o mercado a 
proposta será desclassificada. 

	

6.3.1.5. 	Ocorrendo a apresentação de consumo de materiais e serviços 
incompatíveis com os serviços exigidos, a proposta será 
desclassificada. 

	

6.3.1.6. 	Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das propostas. 

	

6.3.1.7. 	Declaração do licitante de que na sua proposta, os valores 
apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos, 
contribuições fiscais, para-fiscais ou taxas, que incidam direta ou 
indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a onerar o 
objeto desta licitação. 

	

6.3.1,8. 	Declaração de que os prazos de execução dos serviços não serão 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias. 

6.3.1.9. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a 
proposta apresentada, tanto no que se referem às condições, prazo ou 
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quaisquer outras que importem em modificação nos seus Éeriios 
originais. 

6.3.1.10. Não se admitirá proposta que apresente preços unitário ou total 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

6.3.1.11. Os preços deverão ser correntes de mercado, conforme estabelece o 
art. 43, inciso IV da Lei n° 8.666/93, cujos parâmetros são as 
cotações de preços efetuadas pela administração na fase do 
procedimento interno. 

	

6.3.2. 	Não serão levadas em consideração propostas enviadas via telex, telegrama, e- 
mail ou fac-simile; 

	

6.13. 	As propostas que apresentarem rasuras, emendas ou contradições no seu texto 
serão consideradas irregulares quando não ressalvadas as correções necessárias 
pelo responsável da empresa, sobre sua rubrica, antes da abertura das mesmas; 

	

6.3.4. 	Será de inteira responsabilidade da firma vencedora, qualquer custo que não 
tenha sido incluído em sua planilha ou com valores inferiores aos necessários 
para o cumprimento da obrigação assumida, excluída a Prefeitura de qualquer 
solidariedade, assim como não serão considerados para majoração dos preços, 
porquanto serão havidos como neles incluídos; 

	

6.3,5. 	A empresa não poderá modificar os preços ou as condições da sua proposta, 
sob a alegação de insuficiência de dados e informações sobre os serviços 
licitados e/ou condições locais existentes ou, ainda, de qualquer lapso na 
obtenção de dados. 

6.3.6. A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo do Anexo III e 
acompanhada dos seguintes Quadros, devidamente preenchidos, constantes do 
ANEXO IX, integrante deste Edital: 

6.3.6.1. P01 - CRONOGRAMA FÍSICO: relacionar as atividades descritas 
no "Plano de Trabalho", quantitativos previstos a executar por 
atividade, mês a mês, e com totais para cada atividade, e com suas 
metodologias e interdependências; 

6.3.6.2. PO-111 - CRONOGRAMA FINANCEIRO, obedecendo às 
atividades, prazo e composição do 'Cronograma Físico,  com 
desembolso e quantitativo previstos mês a mês, observado o prazo 
de execução das obras descrito nos itens 11 e 20 deste Edital; 

6.3.6.3. PO-IV - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, a licitante 
deverá apresentar o detalhamento das composições de preços 
unitários. 
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6.3.6.4. PO-V - PLANILHA DE ORÇAMENTAÇÂO DE OBRAS, 1com 
clareza e sem rasuras, contemplando, no mínimo, os dados 
constantes da Planilha de Preços Básicos, integrante deste Edital. 

6.3.6.5. PO-VI - DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

6.3.6.6. PO-VII - DETALHAMENTO DO BDI. 

6.3.6.7. No preenchimento do Quadro PO-VII - Detalhamento do BDI a 
licitante deverá considerar todos os impostos e taxas, conforme 
previsto na legislação vigente, ou seja, aplicado sobre o preço de 
venda da obra. 

	

6.3.7. 	Serão desclassificadas as proposta que: 

6.3.7.1. 	Não atenderem às exigências deste Edital; 

6.3.7.2. Apresentarem preços excessivos (acima do orçado pela 
administração) ou manifestamente inexequíveis, sendo assim 
consideradas aquelas cujos valores sejam inferiores a 70% do menor 
dentre os seguintes valores: 

1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ao orçado 
para execução da obra. 

II. Valor orçado para execução da obra é de R$ 734.922,48 (setecentos e 
trinta e quatro mil, novecentos e vinte e dois mil reais e quarenta e oito 
centavos). 

7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1. ABERTURA DOS ENVELOPES N°0! - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

	

7.1.1. 	No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus 
representantes que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao 
ato, a Comissão Especial de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os 
envelopes "Documentação de Habilitação" e "Proposta de Preços", os quais 
serão rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus representantes 
credenciados, procedendo a seguir a abertura do envelope n° 01 - 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 

7.1.2. Os documentos contidos nos envelopes n° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO - serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão, 
bem como pelas proponentes ou seus representantes credenciados; 

	

7.1.3. 	Na impossibilidade de se realizar ojulgamento durante a sessão de abertura, a 
mesma será suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o 
qual será publicado na Imprensa Oficial, para conhecimento de todos 
participantes; 
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7.1.4. Desta fase será lavrada ata circunstancia da a respeito, devendo toda e qual uer 
declaração constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo 
posteriormente, tanto as proponentes que não tiverem comparecido como os 
que, mesmo tendo comparecido, não consignarem em ata os seus protestos; 

7.1,5. Os envelopes n°02 - PROPOSTA DE PREÇOS - das proponentes inabilitadas 
ficarão à disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a 
publicação na Imprensa Oficial, junto à Comissão Especial de Licitação, os 
quais serão devolvidos mediante recibo. 

7.2. ABERTURA DOS ENVELOPES N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

7.2.1. Os envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - das proponentes habilitadas 
serão abertos em momento subsequente à habilitação no mesmo local de 
abertura dos envelopes n°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - pela 
Comissão Especial de Licitação, desde que haja renúncia expressa de todos os 
proponentes de interposição de recursos de que trata o artigo 109, inciso 1, 
alínea "a", da Lei n° 8.666/93. Havendo interposição de recurso, a nova data de 
abertura dos envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - será comunicada às 
proponentes por meio de publicação na Imprensa Oficial após julgado o recurso 
interposto ou decorrido o prazo sem interposição; 

7.2.2. As propostas contidas nos envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - serão 
examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Especial de Licitação, 
bem como pelas proponentes ou seus representantes presentes, procedendo-se a 
seguir a leitura dos preços; 

7.2.3. 	Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer 
declaração constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo 
posteriormente tanto as proponentes que não tiverem comparecido como os 
que, mesmo tendo comparecido, não consignarem em ata os seus protestos; 

7.2.4. Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser 
realizada no dia, será publicada na Imprensa Oficial a data da divulgação do 

- 	 resultado pela Comissão Especial de Licitação; 

7.3. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação, ou de outras propostas, escoimadas das causas 
que ensejaram a inabilitação ou desclassificação. 

8. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais 
explicitados no item "Envelope n° 01 - Documentação de Habilitação", atendidas as 
condições prescritas neste edital, será adotado o critério de MENOR PREÇO 
GLOBAL, entendendo-se como tal o valor total da proposta, sendo a adjudicação 
efetuada a uma única empresa. 
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8.2, No caso de empate entre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto no § 2° do art. 3° 
da Lei 8.666/93 e modificada pela Lei 8.883/94, o desempate se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, na reunião de abertura das propostas ou em ato público, 
para o qual todos os licitantes serão convocados, 

8.3. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo tenha 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este 
será desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

8.4. Serão desclassificadas as propostas que se adequarem a um dos seguintes requisitos: 

	

8.4.1 	não atenderem às exigências do Edital; 

	

8.4.2. 	apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração; 

	

8.4.3. 	utilizarem preços manifestamente inexequíveis. 

8.5. Tem-se como limite estabelecido para a presente licitação aquele valor estimado para a 
obra, conforme item 6.3.7.2, item II. 

8.6. Serão considerados inexequíveis os preços que não venham a ter demonstrado sua 
viabilidade por documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, bem como aqueles que não atenderem ao disposto no 
Art. 48, inciso 11, da Lei 8.666/93. 

8.7. As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas possuírem 
erro de forma ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os 
quais serão corrigidos pela Comissão, na forma indicada: 

	

8.7.1. 	discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários 
e, havendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso, 
prevalecerá o valor por extenso; 

	

8.7.2. 	erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será 
corrigido devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, 
corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

	

8.7.3. 	erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 
retificado, mantendo-se como referência o preço unitário e a quantidade, 
corrigindo-se o produto; 

	

8.7.4. 	erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o 
resultado; 

	

8.7.5. 	verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos 
serviços, será adotada a correção que resultar no menor valor. 
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8.8. O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos 
mencionados no item 8.7. O valor resultante constituirá no valor contratual. Se a 
licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta será rejeitada. 

8.9. Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessárias 
para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo 
borrões, emendas ou rasuras. 

8.10.0 resultado do julgamento das propostas será afixado no Quadro de Aviso da Prefeitura 
Municipal de PARAUAPEBAS/PARA e publicado na Imprensa Oficial. 

8.11, Em caso de prorrogação do prazo de execução dos serviços/fornecimentos, devidamente 
justificada e autorizada, que resulte o contrato em período superior a 12 (doze) meses, 
poderá ser concedido reajustamento de preços, com base na variação efetiva, do 
período, aplicando se o índice de JGP-INCC, com data - base referente à da 
apresentação da proposta de preços. 

9. DO TIPO DE LICITAÇÃO 

9.1. Trata-se de CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço global, enquadrada no art. 45, § 10, 

inciso Ida Lei n° 8.666/93. 

10. DO DESEMPATE 

10.I,No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, 
para o qual todas as licitantes serão convocadas, obedecidas as exigência da LC-
123/06. 

lI. DOS PRAZOS 

1 1.1.Os serviços deverão ser executados no prazo de 06 (seis) meses corridos, contados a 
partir da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras de 
PARAUAPEBAS. 

11.1.1. O prazo para início dos serviços será de 03 (três) dias corridos, contado do 
recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo Município de 
PARAUAPEBAS e o da conclusão, o proposto pela licitante vencedora, se 
inferior ao máximo definido no capul desta Condição; 

11.1.2. qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser 
previamente comunicado ao Município de PARAUAPEBAS; 

11.2.0 prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior à 5 (cinco) anos, contado do 
Termo de Recebimento Definitivo da entrega da Obra a ser emitido por Comissão 
designada pela autoridade competente. 

11.3.A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, contada da data 
estabelecida no preâmbulo desta CONCORRÊNCIA para o recebimento dos 
envelopes Documentação. 
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11.4. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam expressamente 

indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de 
julgamento. 

11.5. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do 
Município de PARAUAPEBAS, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade 
referida a todas as licitantes, por igual prazo, no mínimo. 

11.6.Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos 
envelopes Documentação e Proposta, sem a solicitação de prorrogação de prazos ou a 
convocação para celebração do contrato, respectivamente, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

12. DOS RECURSOS 

12.1.Das decisões tomadas pela Comissão Especial de Licitação caberão recursos previstos 
no artigo 109, da Lei n° 8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
mediante petição datilografada e devidamente arrazoada, subscrita pelo representante 
da recorrente, constituído na forma prevista no item 5 - DO REPRESENTANTE 
LEGAL - deste Edital. 

12.2.Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Prefeitura Municipal de 
PARAUAPEBAS/PARA, por intermédio da Comissão Especial de Licitação, que 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-los subir devidamente informados. 

12.3. Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, no horário das 08:00 às 
14:00 horas, não sendo aceitos recursos interpostos fora do prazo. 

13. DA ADJUDICAÇÃO 

13.I.A execução dos serviços correspondente ao objeto desta CONCORRÊNCIA será 
adjudicada GLOBALMENTE a uma única empresa, depois de atendidas as 
Condições deste Edital. 

14. DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
previsto em lei, e adjudicado o objeto à empresa vencedora do certame, o mesmo será 
homologação pela autoridade competente. 

15. DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE 

15.1.0 Município de PARAUAPEBAS convocará oficialmente a licitante vencedora, durante 
a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o 
contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art, 81 da Lei n°8.666/93. 
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15.2.0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, qu ndo 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município de PARÁUAPEBAS. 

15.3.É facultado ao Município de PARAVAPEBAS, através da(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, quando a convocada não assinar o referido 
documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, 
obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços 
atualizados, ou revogar esta CONCORRÊNCIA, independentemente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei n°8.666/93. 

15.4.A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

15.5.0 disposto no subitem anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 
64, § 2° da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não aceitarem a contratação, 
nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e 
preço. 

16. DOS TERMOS DO CONTRATO 

16.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei n.° 8.666/93, o contrato será 
formalizado e conterá, necessariamente, as Condições já especificadas neste Ato 
Convocatório. 

16.2.Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se 
pertinentes, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. A despesa com a execução dos serviços objeto desta CONCORRÊNCIA, mediante a 
emissão de nota de empenho, está a cargo da dotação orçamentária Exercício da obra objeto desta 
CONCORRENCIAL durante a vigência do contrato, mediante a emissão de Nota de Empenho, correrão 
a cargo da dotação orçamentária Exercício 2014 Projeto 1601.123650451.1.033 Const. Rec.e/ou 
Ampliacao de Unid. p(o Ens.Infantil, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

17.1.1. A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao 
Município de PARAUAPEBAS, na Lei Orçamentária do Município. 

18. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1.Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no Projeto Executivo citado no item 1.1 
deste. 

19. DA GARANTIA CONTRATUAL 	 - 
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19.I.Será exigida da licitante vencedora a apresentação à Administração, também no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, 

comprovante de prestação de garantia correspondente a Se/o (cinco por cento) do valor 
global de sua proposta, com validade para todo o período de execução dos serviços, 

mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

19.1.1. caução em dinheiro ou títulos da dívida pública (devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda); 

19.1.1.1. a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em 

caderneta de poupança em favor do Município de PARAUAPEBAS. 

19.1.2. seguro-garantia; 

19.1.3. fiança bancária. 

19.2.No caso de rescisão do contrato, por culpa da licitante vencedora, não será devolvida a 

garantia, responsabilizando-se a licitante por perdas e danos causados ao Município 

de PARAUAPEBAS, além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

20.1.0 prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de sua 
assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo 

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorram alguns 

dos casos previstos no art. 57 § l°da Lei 8,666/93. 

21. DA FISCALIZAÇÃO 

21.1.Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por servidores da Prefeitura 
Municipal de PÁRAUAPEBAS/PÁRA, devidamente designados para este fim, com 

autoridade para exercer em nome da Prefeitura toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização. 

21.2. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição 

dos equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não-conformes com as 
especificações definidas em projeto (item 1.1 deste Edital), cabendo à licitante 

vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela 

fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 

21.3.A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo Contrato, 
conforme minuta apresentada no Anexo VIII, deste Edital. 

214. Compete à fiscalização da obra pela equipe designada pela Prefeitura, em especial mente 
a Secretaria de Obras,-SEMOB, por meio de portarias especificas para exercer essa e 
outras atribuições: 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
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21.4.1. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas 
especificadas em caderno de especificações técnicas, memoriais descritivos, 
plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos procedimentos e materiais 
empregados à qualidade desejada para os serviços. 

21.4.2. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos 
serviços executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as 
especificações. 

21.4.1 Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante 
vencedora e por servidor designado pela Prefeitura para efetuar a fiscalização, 
onde a referida licitante vencedora registre, em cada visita: 
21.4.3.1. As atividades desenvolvidas; 

21.4.3.2. As ocorrências ou observações descritas de forma analítica. 

21.4.4. Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que 
impliquem em multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 

21 .5.A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades 
contratuais. 

21.6. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial 
Descritivo e do Projeto Executivo será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta 
o parecer definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à 
empresa licitante vencedora obrigatoriamente de forma escrita e oficial. 

21.7.Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de 
Contrato. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA. 

22.l.Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto 
Executivo, como também de acordo com o cronograma fisico-financeiro constantes 
no item 1.1 do presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do 
prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à mesma multa estabelecida neste Edital, 
desde que a Administração não tenha concorrido para este fato. 

22.2.Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 
identificação. 

22.3.Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os 
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
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223.1. A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante 
vencedora de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e 
conformidade dos serviços executados. 

22.4. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 
acordo com o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno 
de especificações técnicas e planilhas orçamentárias). 

22.5. Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

22.5.1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação 
do(s) defeito(s) pela Prefeitura. 

22.52. Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela 
Prefeitura. 

22.5.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção 
não sejam realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à 
multa estabelecida no item 27 deste edital. 

22.6.Visando à administração da obra, manter 01 (um) engenheiro civil e 01 (um) 
encarregado geral em período integral. 

22.7. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 
condições de uso satisfatório. 

22.8. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização 
da Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto 
Executivo. 

22.9. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

22.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI's) e coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de 
segurança vigentes. 

22.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, 
causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

22.12. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o 
espaço ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 

22.13. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que 
obedeçam às especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da 
Prefeitura. 

22.14. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na 
aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à 
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licitante vencedora, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os 
decorrentes de sua má aplicação. 

22.15. Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 
ferramentas ou equipamentos julgados pela Fiscalização da Prefeitura como 
inadequados à execução dos serviços. 

22.16. Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de 
entulho ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das 
unidades. Concluído o objeto contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o 
fato, por escrito, à Fiscalização da Prefeitura, para que se possa proceder à vistoria da 
obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar 
impecavelmente limpas. 

22.17. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 
original, caso venha, como resultado de suas operações a danificá-los. 

22.18. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não 
têm nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura. 

22.19. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

22.20. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na 
licitação. 

22.21. Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo VII deste Edital. 

22.22. A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros. 

22.22.1. Mesmo os serviços sub-contratados pela licitante vencedora serão de sua inteira 
responsabilidade, cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a 
empresa contratado para ressarcimento do dano causado. 

22.22.2. A Contratada deverá apresentar no momento das medições dos serviços 
executados os comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes 
aos serviços contratados, bem como recolhimento dos comprovantes de 
recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das Notas Fiscais, sob 
pena de pagamento de multa de 5% sobre o valor da contratação, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas no contrato. 

23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

23.1. A Prefeitura, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 	 - 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 
PARALIAPEHAS —PA —CEP68.515000 
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23.1.1. Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais 
de execução dos serviços. 

23.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante 
especialmente designado, nos termos do ai. 67 da Lei n. °  8.666/93. 

23.1.3. Notificar por escrito ã licitante vencedora, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção. 

23.1.4. Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas 
condições e preços pactuados, 

23.1.5. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 

23.1.6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 

23.1.7. Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao 
recebimento definitivo da obra, mediante vistoria detalhada realizada pela 
Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, nos termos da lei 8.666/93 
em seu artigo 73, inciso 1. 

23.1.8. Outras obrigações definidas na minuta de contrato constante do Anexo VII 
deste Edital. 

24. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

24.1 .0 pagamento será efetuado à empresa contratada através de medições realizadas e 
aprovadas pelo Município, de acordo com o cronograma físico-financeiro constante 
do Projeto Executivo. 

24.2.Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar 
pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência 
contratual. 

24.3.0 contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora, 
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

24.4.A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura 
correspondente, emitida sem rasura, e cai letra bem legível, o número de sua conta 
corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

24.5. A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 
condições pactuadas e aprovadas pela Secretaria Municipal de Obras. 

24.5.1. Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo 
com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
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processo licitatório e aprovada pela Secretaria de Obras, no período de até 30 
dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva 
disponibilidade orçamentária, não se admitindo em nenhuma hipótese o 
pagamento de materiais entregues na obra. 

24.5.2. No momento da apresentação da nota fiscal/fatura deverão ser apresentadas as 
provas de regularidade fiscal para com as Fezendas Federal, Estadual e 
Municipal e relativa à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
ficando a contratada ciente de que todas as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ter seu prazo de validade renovados a cada vencimento. 
Caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE 
em data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA 
o pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

24.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 
mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, 
não acarretando qualquer ónus à Prefeitura. 

24.7.Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será 
aplicado o percentual de 10% (dez por cento) de descontos sobre os valores 
disponibilizados. 

24.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a 
seguinte: 

EM = 1  N x VP 

iJir 

EM Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 

1=(TX) 	365 l=(6/100) 	365 1=0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual 6%. 

24.8,1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SJN. 
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24.9.0 pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do periodd' de 
adimplemento da obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos 
serviços/fornecimentos efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
autorizações expedidas pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUÃPEUAS e 
de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo 
setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de 
serviço emitida. 

24.10. Os pagamentos serão realizados de acordo como cronograma de desembolso (fisico-
financeiro) determinado pela Secretaria Solicitante, no período máximo de 30 (trinta) 
dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva 
disponibilidade orçamentária. 

25. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER CONTRATADO 

25,l.No interesse do Município de PARAUAPEBAS, A empresa contratada fica obrigada a 
aceitar as condições contratuais, os acréscimo ou supressões que as fizerem nos 
serviços para a ampliação 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
da Lei n° 8.666/93. 

26. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

26.1.0 contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse do Município do de PARAUAPEBAS, com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a esta CONCORRÊNCIA. 

27. DAS PENALIDADES 

27.1.0 não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora ensejará a 
aplicação das seguintes penalidades: 

- Advertência, por escrito; 

11 - Multa; 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Local, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

27.1.1. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na 
execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a 
infração, aplicada em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, 
quando a PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão 
contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no 
referido subitem, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais; 

27.1.2. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses 
de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se 
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quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a 
entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o 
atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 27.1.1 
supra. 

27.2.0 valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante vencedora, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no 
prazo máximo de lO(dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida 
pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARA UAPEBAS/PARA, ficando a empresa obrigada a comprovar o pagamento, 
mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

27.2.1. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive 
referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento 
com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o 
débito poderá ser cobrado judicialmente. 

27.1No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, 
a PREFEITURA poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do 
crédito. 

27.4. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
empresa licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada 
judicialmente. 

27.5.As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante 
de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos 
junto à PREFEITURA, decorrentes das infrações cometidas. 

28. DA RESCISÃO 

28.1 .A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666193. 

28.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

28.3.A rescisão do contrato poderá ser: 

28.3.1. determinada por ato unilateral e escrito do Município de PARAUAPEBAS, nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, 
notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias; ou 

28.3.1 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; ou 

28.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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28.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratad , de 
acordo com o artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei n°8.666/93: 

28.4.1. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
que seja normalizada a situação; 

28.4.2. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

28.4.3. a não liberação, por pane da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como 
das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

28.4.4. quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem 
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, lendo ainda direito a: 

28.4.4.1. devolução de garantia; 

28.4.4.2. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

28.4.4.3. pagamento do custo da desmobilização 

28.4.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 

29.2. Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o 
direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 

29.3. E facultada à Comissão Especial de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
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29.4.0 resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publ 
deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado e no quadro de aviso. 

29.5.A Comissão Especial de Licitação deverá anular o certame diante de constatada 
ilegalidade. 

29.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A 
Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 

29.7.Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

29.8.Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Especial de Licitação. 

29.9.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

29.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o de vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

29.11. O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública da licitação. 

29.12. Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente 
motivado, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

29.13. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem 
convocação para contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes 
ficarão liberados dos compromissos assumidos neste certame. 

29.14. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edita] e seus Anexos deverá ser encaminhado por escrito, à Comissão 
Especial de Licitação, protocolado no Setor de Licitação, em até 03 (três) dias úteis 
da data marcada para abertura da sessão pública. 

29.15. A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à 
contratação. 

29.16. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que 
rege a matéria. 

29.17. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edita], nos termos do § 1° do Ari. 
41, da Lei n°8666/93. 
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30. DO FORO 

30.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca do Município de 

PARAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso J, alínea d da Constituição Federal. 

PARAUAPEBAS - PÁ, 2\ Agosto de 2014. 

ÁRGENOR 	iT1VA 
Comissão Especia d Licitação 

Presidente 
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jCódigo Descrição 	 Qtd Unidade 	Preço Unit (1 $) Preço Total (1*) 1 

101006 SERVIÇOS FRaMINARES: Paca de obra em 	 10,4000 METRO 

lona com plotagem de gráfica 

101008 SERVIÇOS PRO.MIMARES: Barracão de 	 60,0000 METRO 

madeira (incl. instalações) 

036947 SERVIÇOS PRELUMRES: LIM EA DO 	 899,4400 METRO 

TERRH10 

012 SERVIÇOS PRatilraRES: Locação da obra 	 141,3600 METRO 

a trena 

101017 SERVIÇOS PREl.Mp14RES:AdmrüsVaçâo 	 6,0000 MÊS 

Local 

101020 SERVIÇOS PREMINARES: Retirada de 	 589,9700 METRO 

estrutura de madeira com tesouras para telhas 

SERVIÇOS PRELIMINARES: Retirada de estrutura de 
madeira com tesouras para telhas ceramicas 

101024 SERVIÇOS FRELMIMARES: Retirada de 	 589,9700 METRO 

telhas de barro 

101027 SERVIÇOS PRaMNARES: Demolição de 	 450,3800 METRO 

piso cerarrico, inclusive carrada regularizado 

—. 	SERVIÇOS PRELIMINARES: Demolição de piso ceramico, 
inclusiva camada regularizadora 

101029 SERVIÇOS FRB_MINARES: Retirada de 	 450,3800 METRO 

forro em PC, ind. barroteamento 

101032 SERVIÇOS PRfMINARES: Remoção de 	 688,0000 METRO 

fiação eletrica 

101035 SERVIÇOS FRELMINARES: Retirada de 	 68,0000 METRO 

entulho c/ equipamento distancia ate 5k 

101039 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA: Corte e aterro 	 25,5000 METRO 

compensado 

101040 MOVIMFMAÇAO DE TERRA: Escavação manual 	 15,3600 METRO 

ate 1.5om de profundidade 
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101041 &WMENTAÇÂO DE TERRA: Aterro cl 
	

51,0300 METRO 

materiat fora da obra, ind. apiloantnto 

	

101042 tCVTvEWrAÇÃO DE TERRA: Reaterro 
	

76800 METRO 

corractado manualmente 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA: Reaterro compactado 
manualmente (vaias de fundações residenciais) 

	

'1792 INERAESTRWIJRA: Lastro de concreto 
	

2,2000 METRO 

magro ei caixa 

	

101793 lt'FRAESTRUTIJRA: Alvenaria emtíjo)o 
	

48,0700 METRO  

ceranico furado 9Xl9XI9cn 1 vez 

)NFRAESTRUrUn4: Alvenaria em tijolo ceramico furado 
9X19XI9cm, 1 vez (espessura 19 cm), assentado em 
argamassa traço 1:4 (cimento e areia media não peneirada, 
preparo manual, junta 1 cm 

11,1400 METRO 101794 INFRÓESTR(JItJRA: Concreto ei seixo 

FCK=20 NVA (ind. preparo e lançarrento) 

101795 INFR&TRU11JRA: hperneabização para 

baldrame( 1301 2 + Ska 1) 

101797 INFRAESTRIfÍ1JRA: Forma c) madeira branca 

1'Oi98 INFRESTRW1JRA: Desforma 

101799 INFRA ESTRUTURA : .Armação p1 concreto 

101800 SUPERESTRUTURA: Concreto cl seixo 

ECK=20 tPA (ind. preparo e Iançarrento) 

57,6900 METRO 

28.8400 METRO 

28,8400 METRO 

328,3700 QUILO 	1 

7.34D0 METRO 

101801 SUPERESTRUTURA: Forma cl madeira branca 

101802 SUPERESTRUTURA: Desformai 

101803 SUPERESTRUTURA: Armação de aço CA50160 

101804 VEDAÇÃO: Alvenaria em tijolo ceranico 

furado 9X 1 9X 1 gcrR 1 r vez 

VEDAÇÃO: Alvenaria em tijolo ceramico furado 9X19X19cm, 
II? vez (espessura 19 cm), assentada em argamassa traço 

61,2400 METRO 

612400 METRO 

697,2900 QUILO 

2884500 METRO __________ 
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1:4 (cimento e areia media não peneirada, preparo manual, 
junta 1 cm 

101805 RBIEST1R4TO: Chapisco de chiento e 

areia no traço 1:3 

101806 REVESTMENTQ &itoço com argamasse 

1 :6Adit. Aast. 

01808 REilESTTiENTO: Reboco com argamassa 

1 :6:Adit. Rast. 

1101809 REVESTJ1Et4TO: Cerânta 20x20cm 

101810 PINTURA: Acrflica seni-brilho cl massa 

e selador - interna e externa 

101811 PINTURA: Esmalte sobre grade de ferro 

(superf. aparelhada) 

101813 RSQ Concreto simples c/ seixo e5cm 

traço 1:2:3 

(101815 PISO: Canada regularadora no traço 1:4 

J1817 PISO: Piso industrial alta resistencia, 

espessura 12rmi 

PISO: Piso industrial alta resistencia, espessura 12rnm, 
incluso junta de dilata çao plasticas e polimento mecanizado 

101818 PISO: Rodapé de alta resistência (ind. 

polimento) 

101622 ESQUADRIAS: Porta de madeira compensada 

lisa para cera ou verniz, 90X210X3 

ESQUADRIAS: Porta de madeira compensada lisa parecera 
ou verniz, 90X210X3,5cm, incluso aduela IA, aüzar IA e 
dobradiças com anel e fechadura 

1063,6000 METRO 

1409000 METRO 

1.063,6000 METRO 

140,9000 NETRO 

ililo  mi 

43,4700 METRO 

590,1600 NEM 

590,1600 METRO 

590,1600 MErRO 

228,0000 METRO 

23,0000 UNIDADE 

101824 ESQUADRIAS: Fbrta de abrirem alunínio 
	

13,3200 METRO 

tipo veneziana, com guarnição 
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Jcódigo Descrição 	 Qtd Unidade 	Preço lkiit (R$) Preço Total (R$) 1 

101825 ESQUADR1AS Esquadria de alum.de  correr 	 228700 METRO 

cI vidro e ferragens 

101829 INSTALAÇÕES HIDRAULÍCAS: Tubo em PC- 	 53,6300 METRO 

5onvi (LS) 

101830 INSTALAÇÓES HIDRAULCAS: Tubo em FVC - 	 25, 5000 METRO 

75rwn(LS) 

101831 INSTALAÇÕES HIORAULICAS: Tubo em FVC - 	 226,8000 METRO 

lüúrrvn(LS) 

101832 INStALAÇÕES HIDSAIJLICAS: Caba siforada 	 4,0d00 METRO 

de PVCc/grelha - lOOxlOOxSOn -m 

101834 INSTALAÇÕES 1-VORAULCAS: Caixa em 	 2,3000 UNIDADE 

alvenaria de õOxSOxSOcm cl tpo. concreto 
• 	 1 

101835 INSTALAÇÕES HICRAULICAS: Tubo em PVC - 	 32,1500 METRO 

• JS - 25rrnn (cl rasgo na alvenaria)-LH 

101837 INSTALAÇÕES HIDRA ULICAS: Tubo em PVC- 	 12,5300 METRO 

JS - 20rrm (cl rasgo na alvenaria)-LH 

J1838 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS: Registro de 	 2,0000 UNIDADE 

gaveta cl canopla - 112 

101839 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS: Registro de 	 2,0000 UNIDADE  

pressao c/ cariopla - 314" 

101840 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS: Vaso sanitario 	 10,0000 UNIDADE  

infantil sifonado 

INSTALAÇÕES /-IIDRAULICAS: Vaso sanitario infantil 
sifonado, para valvula de descarga, em louça branca, com 
acessorios, inclusive assento plastico, bolsa de borracha 

para ligação, tubo pvc ligado - fornecimento e instalação 
101841 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS: Bacia sffonada 	 2,0000 UNIDADE  

dcx descarga acoplada cl assento 

101842 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS: Lavatorio de 	 20000 UNIDADE 
louça s/coI.cftorn.,ifac e varv, 
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Código Descrição 	 Qtd Unidade 	Preço Unit () Preço Total (1*) 

101843 INSTALAÇÕES HIDRAtJLICAS: Saboneteira de 	 2,0000 UNIDADE  
louça 

101844 INSTALAÇÕES HIDRAULIGAS: Saboneteira 	 2,0030 UNIDADE  

para sabão Ikiuido (vidro+inox) -FIXA 

101845 INSTALAÇÕES }-IIDRAULICAS: Porta pape! de 	 12,0300 UNIDADE  

louça 

01847 INSTALAÇÕES HIDlULCAS: Porta toalha 	 2,3000 UNIDADE 	1 
de papel - Fblipropilena 

101049 INSTALAÇÕES HIDRAULtAS: Granito e2cm 	 57500 UNIDADE 	 1 

101850 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS: Cuba de louça 	 8,0000 UNIDADE  

de embutir 

101851 INSTALAÇÕES HDRAULCAS: Chuveiro em RJC 	 2,0000 UNIDADE  

101853 INSTALAÇÕES HICRAULICAS: Torneia de 	 10,0000 UNIDADE  

metal cromada de 112" ou 3/4" p/  lavatório 

101 855 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS: Cuba em aço 	 2,0000 UNIDADE  
mcx 40 x30 xlscm 

-01856 INSTALAÇÕES FIDRAULCAS: Mictorio 	 1,0000 UNIDADE  

coletivo em aç9 mcx aI reg.pressao 

101858 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS: Reservatório 	 1,0000 UNIDADE  

em fibra de vidra 5.000 L 
4 	 1 

101859 INSTALAÇÓES HDRAIJLICAS: Torneira de 	 1,0000 UNIDADE 	' 	 1 
bóia 3/4' 

101861 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO : Concreto cl 	 0,5400 METRO 	j 
seixo FCK=20MPA 

FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO: Concreto ciseixo FCK=20 
MPA (ind. preparo e lançamento) 

101863 FOSSA SÉPTICA ESUMJCOURq: Amação de 	 73,0100 QUILO 	. . 1 
aço CASOI6O 



(F245 

rá 
,overno i 	 , Mnirin& 	 h rn Pnrunac 	 ANEXO 1 

Código Descrição Qtd Unidade 	Preço Unit (R$) 	Preço Total (R$) 

101865 FOSSA SÉPTICA ESUMIDDURQ: Alvenaria em 600000 METRO  
tolo ceranico furado 9X1 9X1 9cm 

FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO: Alvenaria em tijolo 
ceramico furado 9X19XI9cm, 1/2 vez (espessura 19 cm), 
assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia media 
não peneirada, preparo manual, junta 1 cm 

101867 FOSSA SÉPI1CA ESUMIWURO: Lastro de 0,9000 METRO 

brita 

01868 FOSSA SÉPT1C,A ESLMDOURO: Lastra de 1,2000 UNIDADE  
concreto magro cl sebo 

101879 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Csjuntor 11 3 - 10 9,0000 UNIDADE  

a 30A - PADRÃO DIN 

101880 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Dsjuntor 2P- 15 16,0000 UNIDADE 	 r 
a50A-PADRAODN 

1 4 

101881 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Dispritor 31 3 - 60 1,0000 UNIDADE  

a 1 DOA - PADRÃO DN 

101682 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: flsjuntor SP- 15 1,0000 UNIDADE 	 1 
a SOA - PADRÃO DIN 

11883 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Setroduto R'Cde 450,0000 METRO  

11/2" 

101886 INSTALAÇÕES  ELÉTRICA: Cabo de cobre 

2,5rrrn2 - 750 V 

101889 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Cabo de cobre 

4rrrr2 - 750 V 

101890 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Cabo de cobre 

6nni2 - 750 V 

101891 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Cabo de cobre 

16nvn2 - 750 V 

101892 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Cabo de cobre 

25mrn2 - 750 V 

 

900,0000 METRO 

300,0000 METRO 

900,0000 METRO 

I1 

t 

60,0000 METRO 

20,0000 METRO 
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Código Descrição Qtd Unidade Preço Unit (R$) 	Preço Total (R$) 

101894 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Cabo de cobre 300000 METRO 

35mni2 - 750 V 

101896 INSTALAÇÕES ELÉTRICA Cabo de cobre nu 30,0000 METRO  

1 6rmi2 

101898 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Tomada 2P+T10A 35,0000 UNIDADE j 
(5ff açao) 

,01899 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Torrada 2P+T20A 28,0000 UNIDADE 

f 
101900 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Luminaria c/ 2 176,0000 UNIDADE  

Iarrp. fluorescentes 32W (sem fiaçao) 

101902 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Luminária tipo 4,0000 UNIDADE  
arandela- casco de tartaruga 

101903 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Caixa em 8,0000 UNIDADE  

alvenaria de 40x40x40cm ei tpo. concreto 

101904 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Haste de Aço 2,0000 UNIDADE  

cobreada 5/8'x2,40m c/ conector 

1906 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Conjunto iluni. - 2,0000 UNIDADE  

tipo petata c/2 Ian'p. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Conjunto iIwn tipo petala c12 
Iamp. v. mercuri o/poste de aço 

101907 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Interruptor 1 18,0000 UNIDADE 1 
leda simples (s/fiaçao) 

101908 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: W,terruptor 2 13,0000 UNIDADE 1 
teclas simples (s/fiaçao) 

101909 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Quadro de rrediçao , 	 1,0000 UNIDADE 1 
tritasico (c/ disjuntor) 

10 1,910 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Centro de 2,0900 UNIDADE  

'distribuição p/36 dsjuntores (ei barrannto) 
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Código Descrição 	 Qtd Unidade 	Preço lMit(R$) Preço Total (R$) 

101911 INSTALAÇÕES aÊrRlc: Caixa plástica 	 94,0000 UNIDADE 	1 
45<2" 

101913 SUBESTAÇÃO 75 KVA: Subestação aérea cJ 	 1,000 UNIDADE  

transformador 75 KVA 

SUBESTAÇÃO 75 KVA: Subestação aérea cl transformador 
75 KVA (incI.posle, acessorios e cabine de medi çao) 

101915 CLlMATlZAO: Aparelho Air-Splít - 	 28,0000 UNIDADE  
12.000 BTU's 

101916 COBERTURA: Estrutura metálica p1 	 176,7000 METRO  
cobertura - 2 ã9uas-vão 30m 

101917COBERTURA: Cobertura - Telha 	 176,7000 METRO  
terryxacústica 

101919 COBERÇURA:  Rufo em chapa de aço 	 120,8600 METRO  

galvanizado numero 24, desenvoMrtento de 16cm 

101920 FORRO: Forro em gesso acartonado 	 559,9500 METRO 	 1 
estruturado  

101922 MURO: Acrílica seri-brilho cf massa e 	 417,4800 METRO  

selador - interna e externa 

101925 MURO: Esmalte sobre grade de ferro 	 149Q00 METRO  

(superf. aparelhada) 

101926 DRENAGEM SUPERFICIAL: Canaletaem 	 153,6900 METRO 	J_1 
concreto sirrçles (0,40x0,40m) 

101928 DRENAGEM SUPERFICIAL: Grelha de ferro 	 153,6900 METRO  

fundido para canaleta larg = 40cm 

DRENAGEM SUPERFICIAL: Grelha de ferro fundido para 
canaleta farg = 40cm, fornecimento e assentamento 

101929 DIVERSOS: Plantio de grama esmeralda em 	 300,0500 METRO  
rolo 	 * 

101930 DIVERSOS: Granito e=2cm 	 , 	 7,5000 METRO 	1_1 
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101931 DIVERSOS: Divisória em granito cinza - 	 403200 METRO  

ind. ferrag. de fixação 

101932 DIVERSOS: Tubo em PVC - JS - 25rrm (cl 	 140,0000 METRO 

rasgo na alvenaria)-LH 

	

101934 DIVERSOS: Quadro magnético branco c/ 	 11, 0000 UNIDADE 

apoio para apagador e pincéis e moldura... 

	

DWERSOS: Abertura/fechamento rasgo 	 266,0000 METRO 

alvenaria para tubos 

DIVERSOS: Abertura/fechamento rasgo alvenaria para tubos, 
fechamento com argamassa traço 1.4 (cimento e areia) 

101937 RAMPA: Alvenaria em tolo ceranico 	 22,4000 METRO 

furado 9X19X19cm, 1 vez (espessura 19 cm) 

RAMPA; Alvenaria em tijolo ceramico furado 9X19XI9cm, 1 
vez (espessura 19 cm), assentado em argamassa traço 14 
(cimento e areia media não peneirada, preparo manual, junta 
1 cm 

	

101938 RAMPA: Aterro c/ material fora da obra, 	 . 	 19,1500 METRO 

ind. apiloamento - 

	

101940 RAMPA: Reboco com argamassa 1:6:Adit. 	 224,0000 METRO  

FNast. 

	

101941 RAMPA: Chapisco da cimento e areia no 	 22,4000 METRO 

traço 1:3 

1101942 RAMPA. Acrílica semi-brilho o) massa e 	 22,4000 METRO 

selador - interna e externa 

	

101943 RAMPA: Concreto sirrples cf seixo e=5cm 	 19,2000 METRO 

traço 1:2:3 

4 	 4 

101944 RAMR4 Rso industrial alta 	 . 	19,2000 METRO  
resistencia, espessura 12rTTn 

RAMPA: Piso industrial alta resistencia, espessura 12mrn, 
incluso junta de dilata ç.ao platiças e polimento mecanizado 

101945 CALÇADA: Aterro cf rfiaterial fora da 	 27,8900 METRO  
obra, rol. apiloanento 	 . 	. 	. 	. 	 . 
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Código Descrição 	 Qtd Unidade 	Preço Unit (R$) Preço Total (R$) 

101946 CALÇADA: Alvenaria em tijolo ceranto 	 41,8300 METRO  

furado 9X19X19cm, 1 vez (espessura 19 em) 

101948 CALÇADA: Reboco com argamassa 1:6:Adit. 	 41,8300 METRO  

Rast. 

101949 CALÇADA: Chapco de cimento e areia no 	 41,8300 METRO  

traço 1:3 

101950 CALÇADA: Piso de concreto acabamento 	 278,5200 METRO  

rústico espessura 7cm com juntas em madeira 

101951 BRINQUEDOS: Lastro de areia média 	 60,0000 METRO 	 1 

101952 BRINQUEDOS: Aayground (conjunto com 	 1,0000 UNIDADE 	 1 
diversos brinquedos) em fibra de yidro 

101953 BRINQUEDOS: Balanço metálico com 	 1,0000 UNIDADE  

cadeiras em fibra de vidro de 3 assentos 

101954 BRINQUEDOS: Gangorra metálica com 	 1,0000 UNIDADE  

assentos em fibra de vidro de 3 assentos 

1 01955 BRINQUEDOS: !vhio-fio em concreto - sem 	 68,0000 METRO  
Jârrina d'água 

101956 COMFLEMENTAÇAO DO SERVIÇOS: Limpeza 	 141,3600 METRO  

geral e entrega da obra 

Condições de pagamento: 

	

Validade da proposta 
	

dias 

	

Prazo da entrega 
	

dias 

1 
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PLANILHA DE ITENS E QUANTIDADES 

OBJETO: Contratação de obra de reforma e ampliação 
da Escola Municipal de Ensino Infantil. 
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a 
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t-_ PREFEITURA DE 
/72 

PÂKALJS&PEBSÔS 	 QUADRO DE QUANTIDADES E PREÇOS 	jjffç PARAUAPEBAS( COT 

CLIE 	
*• '" 	S8C881ARRMUNIC1ALDdCO 

NTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 08855 

OBRA REFORMA E AMPLIAÇÃO CRECHE DO BAIRRO LIBERDADE 	 BOI > 

DATA BASE SINAPI 0312014 E SEOP 0412014. 

TEM 1 SEOP 1 	SINAP DESCRIÇÃO iUNID QIJANT VALOR VALOR C/BDI 

1.0 1 1 ISERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 015340 Placa de obra em lona com plolagem de gráfica rn' 1040 126.37 161,76 1.682,20 

1.2 01c7671 Barracão de madeira Iircl inalalações) ri' 60,00 268.70 343,94 20.636,40 

1.3 010008 Limpeza do terreno m' 899,44 0,34 1,08 971,40 

1.4 010009  Locação da obra a ti m' 141,361 2.59 2,32 469,32 

1   000001  Administração Local mãa 6,00 2404,00 3.077,12 18.462,72 

1.6 - 72228 Retirada de estrutura de madeira com tesouras para telhas ceramicas m' 569,97 9,13 11,69 6.896.75 

1.7 020307 Retirada de telhas de barro ri' 589,97 3.98 5,09 3.002,95 

1,3 010235  Demolição 	 t de piso ceramico, inclusive camada regularizara m' 450,36 3,19 4,03 1.037,55 

1,9 021534 rr Retirada de [.mo em PVC, ind baratear~ m' 450,38 2,50 3.20 1.441,22 

1,10 - 85407 Remoção de Fiação eletrica 'ri 668,00 4,67 5,98 4.114,24 

1.11 020171 Retirada de entulho o' equipamento distancia ate 5k m' 58.00 10,61 1358 923.44 -  TOTAL DA ETAPA 60.438.19 

2.0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA ______ 

2.1 79473 Cone e ateo compensado 	 . rr rr' 25,50 5.99 . 	7,67 195,59 

2.2 030010  Escavação manual ate 1.SOmdeprofundidade ri' 15,36 2t00 2668 412,88 

2.3 030011 Aterro ci materialforadeobra,ind. apiloamento ri' 51 03 , 55,44 70,98 3.621,09 

2.4 - 53527 Reaten'ocompactadomanualinente _valasdeFundaçõesresidenciais) ri' 768 

_ 
30.92 39,58 303,97 

3.3  TOTAL DAETAPA 

_ _ 
 4,533,53 

3.0 INFRAESI'RUTURA 

3.1 050257 Laatrodeconcretomagro 0/ saixo ri,' 2,20 342,69 43864 965,01 

3.2 735351002 

Alvenaria em tijolo ceramico Furado 9Xl9Xl9cm. 1 vez (espessura 19cm). 

assentado em argamassa traço 1.4 (cimento e areia media não peneirada, 

preparo manual ,junta 1om 

m' 48.07 48,60 52,45 3.002,45 

3,3 050259 Concreto c/ seixo FCK=20MPAind.oreparoelançamentc) ri' 11,14 448,43 573,99 6.394,25 

L4 080253  Impermeabilizaçãoparabaldrarne(lsol24-SAI) m' 57.69 35.71 45,71 2.637,01 

2,5 050036 Forma 0/ madeira branca ris' 28.84 52.64 87,64 1.950,74 

3.6 0500371  Desforr'ta m' 2594 '2,10 2,69 77,58 

3.7 050038 o Armaçãop/con'ato 328,37 5,50 7,04 2.311,72  

TOTAL DAETAPA  17.33876 

4.0  SUPERESTRUTURA 

4.1 050259 Concretoo] seixo FCK=20 MPA (ind.preparoelanmenlo) m' 7,34 448.43 573,99 4.213,09 

4.2 050036 Formeo!madeirabranca ' ti,' 61,24 52,80 67,58 4.138,60 - 030037 Deafornia ri' 51,24 2,10 2,69 164,74 

4.3 050038 • Armação de aço CA50(60 '  kj 57,29 5,50 7.04 4.908,92 

4.4 TOTAL DAETAPA -  13.425,35 

5.0 VEDAÇÃO  

5.1 739351003 

Alvenaria em tijolo ceramico furado 9X1 9X19cm, 112 vez (espessura 19 

cm), assentado em argamassa traço 1:4 cimento e ateia media não 

peneirada, preparo manual, junta 1cm  

ri' 28845 43,16 55,24 15,933,98  

TOTAL DAETAPA  15,933,98 

6.0 REVESTIMENTO  

6 110143 Chapiscodecimentoe areia no traço 1:3 ri' 1.063,60 5,07 6,49 6.902,76 

6,2 110762 Embaço com argamassa 1:6:Adit.Piast. ri' 140,90 17,92 22,94 3.232.25 

6.3 110763 Reboco com argamassa 1:6:Adit.Plaat m' 1.063,60 20,75 26,56 28.249,22 

6,4 110644 Cerâma2Ox2Dcm ri,' 140,90 50,91 55,18 9.181,04 - . TOTALDAETAPA -  47,565,27 

7.0 PtNTURA  

li 153284 Aorilioasemi-bdihoo/ massa eseiadcr.  interna eexterna m' 1.363,X 22.95 29,38 31.230,94 

7.2 150491 Esmalte sobre grade de ferro (superf. aparelhada) ,  m' 43,47 23,91 30,60 3.330,18 

TOTALDA ETAPA 	 . , i  32.561,12 _ 
112 Concreto simples o/ seixo escm traço 1:2:3 m' _ 590J6 3377 43,23 25.512,__62 

110 adaregulatizanotraço1:4 Cam 	 dora ri' 590,16 17,52 '  22,43 13.237,29 

[13.0 

72137 Piso industrial atta rasislencia, espessura 12l incluso junta de dilataçao 
plaaticaaepolimentomecanizado 

ri' 590.16 70,29 89,97 5309570 

688 Rodapédealtareaisténcia _ind.linertol m 223,00 7.77 9,95 2.26,60 

TOTALOAETAPA  94.115,21 

ESQUADRIAS 

735101007 2300 398,40 509,95 11.728,85 

91 74071/001 Pala deabriremaiumtnio tipo veneziana, com guarnição 	 ri,' 1332 411,47 526,66 7.015,38 

3 091376 , Esquadriadeatum.decorrerri/vidroeforragens, 	 rn' 22,8? 365,95 468,42 :0.712,77 

TOTAL DA,ETAPA - ,  29,457,00 

10.0 - ' 	InSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  

10,1 180104 Tubo emPVC - SOmm(LS) ..' 	fl, 50,50 10,48 _ 13,41 678,55 

10.2 180103 Tubo emPVC - 75mm(:5) 	 m 25,W 

_ 
14,17 

_ 
16.14 ' 462,57 

10.3 180102 Tue0'/C bo 	m 	-1XrimLSI (. 	 ri 226,80. '1 8. 71  

_ 
23,95 

_ 
_5,431,86 

10.4 30Q93 , 	Caixa 

 Caixa sifon 	 0/ adidePVCgrelha.lOOxlOOxSOmm 

_ 
,00 

_ 
12,19 

_ 
15,60 62,40 

10 .5 150679 emalvenariadeSOxSOe5Ocncltpo.creto ' con 2,00 

_ 
_1 80,5 

_ 
_230.72 

_ 
_461.44 4 



ITEM SEOP SINAP - 	DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR VA 	/BDI 
10.6 180107 Tubo em PVC -35- 25n,m (0/ rasgo na alvenaoiaj-LH riri 32.151 6.29 605 \258,81 
10.71 1801081 lTubo em PVC . 	. 2Dmm (c/ rasgo na jo, J 	12501 5,21 1 	6,67 
10,81 1804401 1 Registro de gaveta c/ oanopla - 112' uni 1 	2001 5958  1 	76.261 152, 
10.91 1804461 1 Registro de pressao 0/ canopla - 3/4" uni 1 	2001,82,91 106,12 212,24 

10.10 12739 
Vaso sanitanio infantil sifonado, para valvula da dascarga, emlouça branca, com 
aceasorios, inclusive assento plasico bolsa da borracha para ligação. Isibo pio 
ligado - fornecimento a instalação 

Unid 10,00 192.30 
- 

246.78 2.467,30 

110.111 190608 1 IBacia adorada dcx. descarga acoplada o) assenlo JUnid 2 OGJ 372,32 1 	476.571 953,14 
10,121 1902321 Lavatonio de louça s/ool 0/torna/ao a valv 	 . Unid 2.001 260,37 1 	333271 666,54 
10.13 19X871 I Saboneteira de louça Unid 2 CCJ 25.39 1 	32.50 65,00 
10.14 190849 Saboneteira para sabão líquido (viril-FIXA Unto 2,00 42.84 54,84 109,68 
10.15 180088 Porta papel da louça Unid 12.00 27,19 34.80 417,60 
10.16 190795 Porta toalha da papel - Polioropileno Unid 2,00 91.47 117.08 234,16 
10.17 110053  Granito eCcn Unid 5,75 263.57 362.97 2.087,08 
10,18 190787 Cuba de louça de embutir Unid 5,00 65.54 83.89 571.12 
10.19 190213  Chuveiro em PIJC Unid 2.00 14,28 18,28 36,56 
10,20 191517 Torneira de metal cromada de 112" ou 3/4" p/ iavatóno Unid 10,00 75,42 96,54 965,40 
10.21 191513 Cuba em aço moio 40 x30 xlscni UI 2001 140.04 179,25 358,50 
10.22 190539 Mil coletivo em aço moo) reg pressao 'linid 1.00 652,71 835,47 835,47 
10.23 180837 Reservatório em fibra da vidro 5.000 L Unid 1,00 1.936,77 2.479.07 2.479,07 
1024 191274 Torneira de bóia 3/4" Urlid 1,00 27,32 34,97 34,97 

TOTAL DA ETAPA 20.185,36 

11.0 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO 
III 080289 Concreto 0/ seixo FCK20  MPA (ind. preparo e lançamento) m' 0,54 445,43 573,99 309,95 
11.2 050038  Armação de aço CA 50160 k,9 73.01 5.50 7,04 513,99 

11.3 73935)003 
Alienada em tijolo ceramico furado 9X1X19cm, 112 vez (espessura 19 
cm), assentado em argamassa traço 1:4 (cimento a areia media não 
peneirada, preparo manual, junta 1 Cm 

nn' 
- 

60,00 41,16 55,24 3.314,40 

11.4 41641004 Lastro de brita m' 0,00 120,65 154,43 13899 
11.5 050257 Laslro da concreto negro o/seixo 1 1,20 34269 433.64 526,37 

TOTAL DA ETAPA  4.803,70 

12.0 _______ INSTALAÇÕES ELÉTRICA  

121 170326 ________ Disjuntor 1P - 10 	30A 	PADRÃO 0/4 Unid 9,00 10,80 13,82 124,381 

1213 170362 ________ Disjuntor 2P - 15 a SOA' PADRÃO 0/4 Unid 16,00 40,21 51.47 323,52 

IZS 170393 ______ Di*ntor 3P - Goa 1004 'PADRÃO DIF4 Unid 1,00 - 	152,01 194,57 194,57 

126 170389 ______ Ditntor 3P -15 a SOA. P6DRÃO DIN Unid 1,00 50,31 64,40 54,40 

12.7 170631 Eletroduto PVC de 11(2" til 450,00 9,85 12,61 5.674,50 

12.8 170113 ________ Cabo de cobre 2,5~2 '  750V cri 90000 2,92 3,74 3.366,00 

12.9 170317 Cabo de cobre 4rrm2 -750V ml 300,00 3.77 4.53 1.449,00 

12.10 170318 ________ Cabo de cobre Grrrm2 '750V ml 900,00 4,79 6,13 5.517,00 

1211 170320 Cabo de cobre 16mm2 '750V ml 60,00 10,16 13,00 780,00 

12.12 170358 Cabo da cobre 25mm2 .750V 	 ' 	 ' uni 20,00 14,28 16,25 365,00 

12.13 170359 Cabo de cobre 35lTm2 '750V ml 30,00 19,36 24,75 743,40 

12.14 171270 Cabo de cobra nú l6mm' 	• ml 30,00 9,20 11,7l3 353,40 

12.15 170339 Tomada 2P+T 104 (s/fiaçao) Unid 35,00 11,68 '14,95 523,25 

1216 171523 Tomada 2PT 204 js/fiaçao) Uri'd 28,00 14,47 18,52 518,56 

12.17 170517 Lumiraria c12 lam7. fluorescentes 32W (sem teça.) tirsd 176,00 75,07 96,09 16.911,84 

12.18 378983 Luminária tipo arandela- casco da tartaruga Unto 4,00 57.77 73,95 295,80 

1219 180680 Caixa em alvenaria de 4Ox4Ox4Ocm o) Ipo. concreto lJnd 8,00 128,65 164,67 1.31736 

12.20 171364 Haste de Aço cobreada 5/8"x2 40m 0/conector Unto 200 56.92 72,86 145,72 

12.21 370372 Coriunto rum, tipo põtala 0/2 lamp. ir mercursc/ooste de aço Unid 2.00 1.838,72 2353.56 4.707,12 

12.22 170532 Inserruplor 1 	cota Simolas (s)fiaçao) Unid 18,00 9,00 li 52 207,36 

12.23 170334 lrlterruplor 2 teclas simples (s)tiaçao) Unid 13.00 17,02 21,79 203,27 

12.2 170635 Quadro de mediçao mil--(c/ disiunlor) Unid 1,0-0 408,87 523.35 323,35 

12.25 170889 Centro de distribuição p/36 disiuntores lo) barramnto) e Unito 2,00 481,44 616,24 1232,48' 

12.26 170881 Caixa plástica 4"x2" Uro) 94,00 1,89 2,42 227,48 

TOTAL DA ETAPA 46.348,75 

13.0 SUBESTAÇÃO 75 KVA  

13,1 170693 . ::::aérea o/ transformador 75 <VÃ tinot poste, acessorios e cabina 
Und 1,00 2638435 33771.97 33771,97 

TOTAL DA ETAPA 	 .  33.771,97 

14M - CLIMATIZAÇÃO  

14.1 231309 Aparelho Ai-Split - 12.000 BTU's 	 ' Uiid 26,00 1.365,62 1.749,2? 48.979,56 
TOTAL DA ETAPA 	 . 48.979,56 

15.0 COBERTURA 
1.5.1 071362 Essrulura metálica p/ cobertura -2 águas-vão 30m rn 176.701 100,06 125.03 22.631,74 
15.2 07/4971 1C01xii . Telha Iarunoccúatica 	 ir' 176,70 • 	62.42 ' 	105.50 18.641.85 
15.3 72106 Ruro aio chapado aço gairan,zado nurr.aro 24, desenvolv,merto de '6cm m' 120.66 15,04 	, 19,25 2.326

1
56 

TOTAL DA ETAPA • 43.600,16 	\ 

FORRO 
 

.111341168 Forro em gesso acarlonado eslrulursdo' 	 - mi  55995 48.05 SI 50 '34.436,93 / 
TOTAL DA ETAPA 	 ' 	. . 3443593 1- 17.0 - 	MURO . •' 	 . 

-À,- 
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n6_P_Jb_PEHA 	 QUADRO DE QUANTIDADES E PREÇOS 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

OBRA REFORMA E AMPLIAÇÃO CRECHE DO BAIRRO LIBERDADE 
nATA RAÇF ÇINADJ ns/7nla e cano nA/IrIA 

EM 	SEOP 	SINAP DESCRIÇÃO UNID 	QUANT 	VALOR iVALORCIBD111 	TI) 	 4,,, 21 
17.1 151234 Acrilica semi-brilho o' massa e selador - interna e externa ri' 	1 	417,481 22.95 29,38 	12.265, 
17.2 ~1 Esmalte sobre grade de ferro (superf. aparelhada)  14,90 23,91 39,60 	455,94 

TOTAL DA ETAPA 12.721.50 

1 18 . 0  DRENAGEM SUPERFICIAL 
18.1 030709 Canaleta em concreto simples 0,4050,40m) ml 	: 	153,69 150.18 192,23 	29.543,83 
16.2 33622 Grelha de ferro fundido para consista lar g = 40o'n, fornecimento e assentamento ml 153,69 207.07 265,05 40.735,53J 

TOTAL DA ETAPA 1 	70.270,36 

17.0  DIVERSOS 
17.1 asilo Plantio de grama esmeralda em rolo ri' 300,05 14,26 1 	18.251 5.475,91 
17.2 110653 Granito e2crn ri' 7.50 283,57 362,97 2.722,28 
17.3 060813 Divisória em granito cinza- ind 	terra g, de fixação rir' 40,32 404.36 517.58 20.863,83 
17.4 160107 Tubo em PVC . JS - 25mm fc/ rasgo na alvenaria)-Lt-t m 140,00 6,29 1 	5051 1.127,00 

17.5 251520 . 
ético 	

... 	 . Quadro magn 	branco C/ apoio para apagador e pincéis e moldura em alumínio Unid 11,00 253.50 324,48 3.569,28 

17.6 72135 
Abertura/fecham:nto rasgo alvenaria para tubos, tectsamenlc com argamassa traço 
1:4 (cimento e ai 265.00 2,77 3.55 951,40 

TOTAL DA ETAPA  34.714.70 

18.0 1 1 RAMPA  

18.1 
- 

739351002 
Alvenaria em tijolo ceraniico furado 97<197<19cm, 1 vez (espessura 19 cm), 
assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia media não peneirada, 
preparo manual, junta 1 cm 

ri' 22,40 48,50 62,46 1.399,10 

Aterro c/ material fora da obra, ind apiloemento Imi  19,151 55,44 1 	70,96 1.358,88 
18,3 110763 1 Reboco Com argamassa 1:6:AdiI. Plast. ri' 224,00 20,75 1 	26.561 5,949,44 
18.41 110xa3 i Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 lrii  22.4C1 5.07 1 	6,491 145,33 
1851 151284 i jAcrilica semi-brilho o/massa e selador- inlerna e externa 	• m' 22.401 22.95 1 	29,381 658,11 
18.6 1 1301121 Concrelo simples o/ seixo e=Scw traço 1:2:3 	 1, 19.201 33,77 43231 830,02 

167 72137 IPis. industrial alia 	 1 2mm, ncluaojnte de dilaiaçeo 
ri' 19,20 7029 6997 1.727,42 

TOTAL 0.4 ETAPA  

CALÇADA  

Aterro e/material (ore da obra ind. apiloama Mo ri' 2789 55.44 70,96 1.979,07 

3935/002 
_______ 

Alvenaria em tijolo ceram'co furado 97<197<19cm, 1 vez (espessura 19cm), 
assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia media não peneirada, 
preparo manual, junta 1 cm

Reboco 

ri' 41,83 48,60 52,4$ 2.512,70 

g1101

43 

com argamassa l6Adit. Pi ri' 4163 20.75 2556 1.111,00 
_______  Chapisco de cimento e area no 41,63 507 5.49 271,43 
73675 Piso de concretoacabamentc rústico espesaura 7cm com untes em madeira ri' 276,52 51,01 66,32 13,471,45 

______  TOTAL DA ETAPA 24.445.70 

______  BRINQUEDOS  
20:1 - 73662 Lastro de areia média 	 1m3 1 50.001 943,21 115,47 S. 928,20 
20.2 - Ptayçround (conjuro com biversos brinquedos) em fibra de vidro '  Untd 1,00J 17000.00 	1 21,760,001 21.760,00 
203 Balanço metálico com cadeiras em fibra de v.dro de 3 assentos 	 IUrid 1 1,00 000.00 1,024,00 
20.4 Ganrra rr,etãlice com 	rit esaeos em fibra de vidro de 3 asenios Unid 1,00 1.000. 00 1.280.00 
20.5 260519 Meio-tio em concreto -  semi lâmina d'água m 68.00 19.52 1,699,32 

TOTAL DA ETAPA 32.691,52 

21.9 COMPLEMENTAÇÃO DO SERVIÇOS _______ 

M734.922 

21.1 270120 Limoeza geral e entrega da obre 	 ri' 141,38 250 506,07 
TOTAL DA ETAPA 5ce7_ 

TOTAL GERAL 34.922,54 

 Aline Gasperin 
Arquiteta e Urbanista 
CAU/RN: A58167-41 Cr. 35802 

a- 
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1. 	Disposições Gerais 

Este caderno estabel'ece as condições e requisitos técnicos que deverão ser obedecidos pe 

empresa CONTRATADA na execução dos serviços, e, em conjunto com o projeto básico, Normas 

Técnicas Brasileiras, legislação Federal, Estadual, Municipal e órgãos competentes, servirá de 
documento hábil a ação da FISCALIZAÇÃO. 

A empresa CONTRATADA, antes do início de qualquer uma das atividades relacionadas com a obra, 

deve ter, obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito de todo o projeto básico com respectivo 

memorial e das condições locais onde serão executadas as obras. 

A empresa CONTRATADA, nos termos da legislação vigente, assume integral responsabilidade 

técnica e civil sobre todos os materiais e serviços a serem adotados na execução da obra. 

A obra deverá ser executada integral e rigorosamente em obediência às normas e especificações 

contidas neste Memorial, bem como ao projeto apresentado, quanto à distribuição e dimensões, e 
ainda os detalhes técnicos e arquitetônicos, em geral. 

Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser de Primeira 

Qualidade, entendendo-se primeira qualidade, o nível de qualidade mais elevado da linha do material 
e ou equipamento a ser utilizado, satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO, e das demais 

normas citadas, e ainda, serem de qualidade; modelo, marcas e tipos especificados nos projetos, nos 

memoriais de cada projeto, neste memorial ou nas especificações gerais, e devidamente aprovados 
pela FISCALIZAÇÃO. 

Caso o material e ou equipamento especificado nos projetos e ou memoriais, tenham saído de linha, 
ou encontrarem-se obsoletos, deverão ,ser substituídos pelo modelo novo, desde que comprovada 
sua eficiência, equivalência e atendimento às condições estabelecidas nos projetos, especificações 
contrato. 

A aprovação será feita por escrito, mediante amostras apresentadas à FISCALIZAÇÃO antes da 

aquisição do material e ou equipamento. 

O material e ou equipamento, que, por qualquer motivo, for adquirido sem aprovação da 
FISCALIZAÇÃO deverá, dentro de 72 horas, ser retirado e substituído pela CONTRATADA, sem 

Ônus adicional para a CONTRATANTE. O mesmo procedimento será adotado no caso do material e 

ou equipamento entregue não corresponder à amostra previamente apresentada. Ambos os casos 
serão definidos pela FISCALIZAÇÂÓ. 

Os materiais e ou equipamentos deverão ser armazenados em locais apropriados, cobertos ou não, 

dp. acordo com sua natureza, ficando sua guarda sob a respoqsabilidade da CONTRATADA. 

É vedada a utilização de materiais e ou eqüipamentos improvisados e ou usados, em substituição aos 

tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, assim como não será tolerado adaptar peças, 

seja por corte ou outro processo, de medo a utilizá-las em substituição às peças recomendadas e de 

dimensões adequadas. 

Não será permitido o emprego de materiais e ou equipamentos usados e ou danificados. 

Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material e ou equipamento 
especificado çfor outro, a CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará, pot escrito, por intermédio da 
FISCALIZAÇÃO a proposta de substituição, instruindo-a cern as razões determinadas do pedido de 

orçamento comparativo, de acordo com o que reã ocontrato entre as partes sobre a equivalência. 
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A aprovação do uso de materiais, equipamentos ou serviços equivalentes deverá ser 
antecipadamente pela fiscalização e ou pelo responsável técnico do projeto. 

A mão de obra deverá ser competente e capaz de proporcionar serviços tecnicamente executados. 

Ficará a critério da Fiscalização, impugnar qualquer serviço executado que não satisfaça as 
condições contratuais. 

A Construtora deverá: fornecer E.P.l e E.P.0 a todos seus colaboradores, bem como observar as 
exigências e recomendações das normas de segurança e executar quaisquer instalações provisórias 
necessárias para execução dos serviços. 

As cotas, níveis e detalhes dos desenhos serão obedecidos rigorosamente. 

Não serão toleradas modificações no projeto, no Memorial Descritivo e nas especificações de 
materiais sem a autorização, por escrito, dos respectivos autores. 

Deverá, obrigatoriamente, serem examinados com profundo cuidado, todos os projetos e 
especificações, apontando por escrito com a devida antecedência, bem antes da aquisição de 
materiais e equipamentos ou do início de trabalhos gerais, ou mesmo parciais, as partes não 
suficientemente claras, em discordância ou imprecisas. 

Nenhum trabalho será iniciado sem prévio e profundo estudo e análise das condições do solo, das 
construções vizinhas e da própria área; o mesmo com relação aos projetos a serem executados. 

Divergências entre obra e desenho, entre um desenho e outro, entre Especificações, memorial e 
desenho ou entre desenho e detalhe serão comunicadas a Coordenação de Projetos da SEMOB 
(Secretaria Municipal de Obras) por escrito, com a • necessária antecedência para efeito de 
interpretação ou compatibilização. 

2. 	Identificação da obra 

A obra de reforma e ampliação da edificação da Escola Municipal de Ensino Infantil bairro Liberdade, 
situada neste município de PARAUAPEBAS - PA, 1.089,60m 2  de área pública, localizada na Rua 
Pernambuco número 320, no Bairro Liberdade, possuindo 450,75m 2  área existente e 228,95m 2  área 
de ampliação, totalizando 634,852  de área construída. 

3. Concepção do Projeto 

A demanda veio através da Secretária de Educação, com finalidade de atender a necessidades de 
educação das crianças de 2 a 3 anos de idade. A SEMOB elaborou o projeto arquitetõnico de reforma 
e ampliação para tal necessidade, projetando uma escola com 10 salas de aulà, sala de leitura, sala 
dos professores, refeitório, cozinha, administrativo, banheiros acessíveis, playgraud e pátio. Todos os 
acessos da escola são acessíveis. 

A construção deve ser conferida, em seu respectivo projeto básico devendo todas as suas 
especificações respeitadas de acordo com o mesmo. 	 - 

i.•• 
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4.1 Serviços Preliminares 	 15) 

A obra será inicialmente devidamente identificada de acordo com o padrão de placas da 
Municipal de'Obras, em lona (300 X 2,00m). 

Tapumes de chapa de madeira compensada, inclusive montagem - madeira compensada resinada e 
= 6mm, deveram ser instaladas no contorno da obra. 

A locação da obra deverá ser rigorosamente de acordo com as plantas arquitetônicas, sendo 
estaqueados os eixos e pontos principais da obra. 

Todo o entulho produzido na obra deverá ser prontamente removido do local. 

4.2 Movimentação de Terra 

Movimentação de terra será necessário para a instalação do projeto, segue a sequencia dos 
processos: corte e aterro compensado, escavação manual de 1,50m de profundidade, aterro com 
material de bota fora dè obra, incluindo e apilotamento e o realterro compactado manualmente (valas 
de fundações residenciais). 

4.3 Infra estrutura 

Será executado lastro de concreto magro em todas as valas e antes da execução das sapatas. Todas 
as valas deverão ser preenchidas com concreto ciclópico 30% de pedra de mão, sobre este deverá 
ser executada alvenaria de tijolo cerâmico 8 furos (9x19x19cm) 1 vez como alicerce para 
nivelamento. 

44 Superestrutura 

A estrutura será constituída por pilares, vigas, vergas e contra vergas de concreto armado, conforme 
projeto estrutural, com previsão para passagem da tubulação elétrica e hidráulica. 

Na fundação (sapata), pilar de arranque, cintas, pilares de vigas deveram ser utilizados concreto com 
resistência Fck= 20Mpa, armação de aço CA 50160 e a forma de madeirite espessura 14mm. Suas 
armação serão de aço CA 50160 e a forma de madeirite 2x, espessura 14mm. 

Na execução das armaduras deverão ser verificadas as posições corretas das barras, o número de 
barras e suas bitolas, o cobrimentb das barras (2,0 cm), o dobramento a frio e as emendas com 
ganchos. 

As superfícies expostas dos concretos deverão ser mantidas úmidas durante os primeiros 7 dias após 
a concretagem, para a cura mesmo. 

Serão colocadas vergas nos parafnentos de alvenaria, em concreto armado, com secção e armadura 
que o cálculo indicar, sobre os vãos de portas e janelas, que não estejam imediatamente sob 
vigamento. Todos os vãos superiores a 50 cm e com nível de peitoril acima do piso receberão uma 
contra verga, imediatamente sob a abertura, excedendo 30 cm de cada lado. 

4 	 , 	
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4.5 Vedação 

As paredes de elevação serão de alvenaria de tijolos de 8 furos (9xl9xl9cm) de meia vd 
externamente e internamente, assentados com argamassa de cimento, cal e areia, na base de 1:411 
com pés-direitos constantes indicados em projeto. 

Deverão ser obedecidos os alinhamentos, dimensões e espessuras indicadas no Projeto 
Arquitetônico. 

4.6 Revestimento 

As superfícies internas da ampliação serão chapiscadas, emboçadas e rebocadas. O chapisco será 
de cimento e areia traço 1:3 e o emboço de cimento, areia e cal em pó traço igual a 1:5:0,20, 
perfeitamente prumadas para receberem o reboco. 

As paredes da cozinha e banheiros serão revestidas com azulejos, assentados com argamassa 
colante, a urna altura de 2,10 ai do piso, com juntas ao prumo. 

As demais paredes (internas e externas) receberão revestimento com pintura acrílica. 

4.7 Cobertura 

A cobertura será executada em estrutura metálica para cobertura - 2 águas- vão de 30 metros com 
telha termo acústica. Calhas e rufos em chapa aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 16 
cm. 

4.8 Pavimentação 

Deverá ser executada a contrapiso em concreto com espessura de 5 cm em todas as áreas da 
escola, posteriormente deverá ser realizada regularização com 2 cm. O acabamento para as áreas 
de circulação entre edificações (áreas descobertas) será em piso cerámico anti derrapante. Todas 
as demais áreas da escola o piso será feito com granitina. 

4.9 Forro 	 . 

O ferro deverá ser em gesso acartonado em placas de 60x60 cm e será fixado em estrutura 
metálica apropriada para tal. O forro deverá ser emassado, lixado e pintado com tinta na cor Branca, 
de forma que suas emendas não possam ser vistas. 4 

4.10 Esquadrias 

A porta de acesso ao administrativo deverá ser em vidro temperado translúcido 10mrn, completas 
incluso ferragens. 

As portas internas deverão ser em madeira prensada lisa devidamente lixada, aparelhada para 
receber pintura de esmalte sintético. 

As portas dos banheiros e áreas externas deverão ser em alumínio tipo veneziana. 

As janelas serão de alumínio com vidro transparente liso. 

Portão de acesso principal a escola será de chapa ondulada galvanizada. 
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Para preparo da superfície da parede para recebimento da pintura, deverá ser aplicado emassar4j 
e urna demão de selador, a pintura será em tinta acrilica semi brilho 2 demãos tanto interna quaktc 
externamente. A cor a ser aplicada internamente será cor Palha e externamente deverá ser seguida o 
padrão da prefeitura municipal em marrom, verde e amarelo. 

As esquadrias externas em alumínio já deverão ser instaladas devidamente. 

4.12 Instalação Elétrica 

Será colocado um quadro geral de distribuição, de sobrepor, com porta e contra porta, para 
disjuntores tipo din, com barramentos de cobre, f+n+t, 220v com disjuntor geral tripolar, e alimentação 
para 20. 

A distribuição dos circuitos será de acordo com a planta de elétrica. 

Serão previstos pontos para instalação de telefones e internet. 

Toda a tubulação elétrica será em conduítes plásticos da marca Tigre ou similar, as tomadas e 
interruptores, serão da marca Pial ou similar, sendo que nos pontos de luz, deverão ser colocadas 
luminárias tipo newlux, luminária fluorescente tipo compacta, luminária incandescente tipo balizador e 
luminárias tipo projetor com lâmpadas a vapor metálico. 

Será executada fiação para circuitos de 1101220 volts, com fios de cobre 2,5mm e 4,0 mm, anti 
chama, marca Pirelli ou similar, conforme projeto elétrico. 

Antes de se proceder a enfiação, toda tubulação, caixas de ligação e de passagem deverão ser 
convenientemente limpas. 

Toda emenda de fios deverá ser executada através de solda de conectores devidamente isolada e 
somente dentro das caixas de passagem, não sendo admitido, sob qualquer hipótese, emendas ou 
derivações no interior do eletroduto. 

Os fios não deverão sofrer torções nem curvaturas de raio menor que vinte (20) vezes o seu diâmetro 
externo. 

Terminada toda a instalação da fiação, deverá ser feito um teste de isolação em todos os circuitos e o 
valor não deverá ser inferior aos valores especificados pelas normas brasileiras. 

Todo o material deverá, ser de ótima qualidade e qualquer peça e ou serviço considerado em 
desacordo com as especificações do projeto, deverá ser substituído. 

4.13 Instalação Hidrossanitária 

Rede de Esgoto: Será executada com tubos de PVC branco ponta e bolsa, da marca Tigre ou similar, 
com diâmetros de 100 mm, 50 mm e 75 mm, de acordo com o projeto hidrossanitário, com conexões 
de boa qualidade e conforme especificações da ABNT e projeto de rede de esgoto em anexo. 

Rede de Água fria: Será toda executada em tubos de PVC, da marca Tigre ou similar, com diâmetros 
de 25 mm, 32 mm e 59mm, de acordo com o projeto hidrossanitário, com conexões de boa qualidade, 
sendo que as instalações deverão partir da caixa d'água já existente, conforme normas da - 
concessionária local, ABNTe projeto em anexo..  
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4.14 Muro 

Deverá ser executado com escavação manual, alvenaria em tijolo cerâmico 8 furos de 1 vez. 
deverá ser revestido com chapisco e reboco e posteriormente pintado com tinta acrílica. 

4.1,4 Drenagem 

A drenagem necessária será feita com canaleta de concreto 0,40 x 040m com grelha de ferro 
fundido. 

4.16 Fossa séptíca e sumidouro 

Fossa de concreto com seixo FCK=20 MPA, armação de aço CA 50160. Alvenaria em tijolo cerâmico 
furado (9xl9xl9cm), '/2 vez (espessura 19 cm) assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia 
media não peneirada, preparo manual, junta 1cm. 

4.17 Climatização 

Todos os climatizadores serão em aparelhos air -slit - 12.000 btu's. 

4.18 Calcada 

Aterro de material de bota fora, incluindo apiloarnento. Alvenaria em tijolo cerâmico furado, reboco 
com argamassa, chapisco em cimento e areia e piso de concreto acabamento rústico espessura de 
7em com junta em madeira. 

5. Diversos 	 - 
e As bancadas de banheiros, divisórias para os box dos'banlieiros, bancadas da cozinha e 

peitoris da janelas todos deverão ser executados em granito cinza andorinha seguindo as 
dimensões de projeto; 
A grama batatais em placas deverá ser instalada nas áreas externas descobertas, toda 
grama existente deverá ser removida e substituída. 

. O playground (conjunto com diversos brinquedos) em fibra de vidro será instalado na área 
devidamente identificada e seguindo os padrões de segurança exigidos, não deverá haver 
nenhum ressalto, quina ou sobressaltc que possa ferir. As fundações deverão ser em 
concreto ciclópico não menores que 50 x 50 cm, deverão ser seguidos os procedimentos 
citados neste memorial no item infra estrutura. O piso para o playground deverá ser em 
grama sintética aplicada em rolos e fixada no solo sóbre colchão de pó de brita e areia para 
drenagem. 

e Os espelhos serão de 6mm aplicado nas paredes sobre os lavatórios dos banheiros, eles 
deverão ser colados de forma à garantir a total segurança dos mesmos sem que estes 
possam ser retirados facilmente. 

• Todos, os corrimões e guarda corpos deverão ser em aço inox com barras com 
espaçamento máximo de 10 cm çolocadas verticalmente como prevê a norma do Corpo de 
Bombeiros. 

• Nas escadas e rampas deverá ser instalada como acabamento das escadas uma faixa de 
borracha anti derrapante com 7 cm de largura e comprimento igual p da rampa e escada 
correspondente. . 
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6 Considerações Finais 

 

A empresa construtora, no final da obra deverá proceder à limpeza dos pisos, dos 
revestimentos e de todas as peças sanitárias ou de utilização. 

Deverá apresentar uma limpeza geral de modo que a obra seja entregue livre e desimpedida de 
qualquer tipo de entulho. 

Após a conclusão dos serviços a Fiscalização fará visita na obra a fim de elaborar produzirá um 
"Relatório de Vistoria" notificando as pendências observadas para efetivar o recebimento da obra. 

O pagamento final será realizado mediante o atendimento de todas as observações relatadas nesse 
relatório. 

frA me Gaspe 
Arqu"t e Urbanista  

CNJ/RN 	£7-41 Cr 35802 

1 	 1 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
1 	 0 

PROCESSO LICITATORIO 1'? 3/2014-007SEMED 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

OBJETO: Contratação de obra de reforma e ampliação da Escola Municipal de Ensino Infantil do 
Bairro Liberdade, no Município de Parauapebas, Estado do Pará.. 

Prezados Senhores, 

Nosso preço global para a execução da obra acima mencionada é de R$ 
( 	 ) e será executada inteiramente de acordo com as especificações 

técnicas disponibilizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

DECLARAMOS QUE: 

1. Nossos preços unitários e o global por nós ofertados serão para executar a obra conforme as 
exigências e especificações técnicas, disponibilizadas e descritas no Anexo II, do item 1.1 do Edital da 
CONCORRENCIA N° 312014-007SEMED. 

2. Nossos preços unitários e o global da proposta compreendem todas as despesas relativas à completa 
execução da obra e serviços projetados e especificados, inclusive o fornecimento de todo o material e 
mão-de-obra necessários, encargos sociais e fiscais, para-fiscais, equipamentos, ferramentas, assistência 
técnica, administração, benefícios e licenças inerentes. 

3. Entregaremos a obra dentro do prazo es'tipulado na ordem de serviço, conforme definido na condição 
25, item 25.2, do Edital da CONCORRÊNCIA N° 312014-007SEMED. 

3. Estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-fisico financeiro, prazos, medições e 
pagamentos parciais. 

4. Aceitamos os acréscimos ou supressõesde até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 
contrato, de acordo com o § 1' do Artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

5. Nosso proposta tem a validade de 	 ) dias. 

6. O BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado na CONCORRÊNCIA N° 3/2014-007SEMED é de 
 por cento). 

7..Nosso regime de tributação adotado é o  

À elevada consideração de V. Sas. 

Local e data. 

(identificação e assinatura do representante legal) 
Carpo do representante legal 
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ANEXO IV 

Composição de preços unitários para todos os serviços 

01 	COMPOSIÇÃO DO CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇO 

Serviço Unid. Quant. Item Data 

Equipamento / Mão de Obra / Material Un. Quant. C)10MF4,  Custo 

h 

h 
O 

- 

Custo 	dos equipamentos 

Oficial 

Oficial 

Servente / Ajudante 

h 

h 

Custo da mão de ob  

Custo dos materiais - 

Custo total 	da mão de obra, materiais e equipamentos - 

B. 	D. 	I. % 1,OOQ00  

Custo total com Bpl 
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ANEXO  

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
(MODELO) 

(Nome da Empresa) 
inscrito no CNPJ n° ............ /.......... por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.......portador(a) da Carteira de Identidade n° .................... . ............ e do CPF N° 

..................DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Local e data. 

(identificação e assinatura do representante legal) 

II 
	

L 

e 

1 



4. 

$1 '. • 
- 	 Estado do Para 

1t'nv 4 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEB 

	

FUNDO MUNICJPALDESAIJDE 	 26 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

Declaramos para fins de participação na CONCORRÊNCIA N° 3/2014- 
007SEMED, que visitamos "in loco" o(s) local(ais) onde será(ão) realizados os serviços, objeto 
desta licitação, tendo levantado todos os dados técnicos e obtido os esclarecimentos necessários à 
formulação de nossa proposta financeira. 

	

Parauapebas (Pa), 	de 
	

de 2014. 

1 

(carimbo da empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO VII VII 

CREDENCL4MtNTO ESPECÍFICO 
(MODELO) 

Pelo 	presente, 	a 	empresa..........................................situada 	no(a) 
.....................................................................CNPJ n° ......................................por seu 
......................................(diretor ou sócio com poderes de gerência), outorga ao Sr. 
...........RG no ...........................amplos poderes para representá-la junto à Comissão 

de Licitação do Município de PARAUAPEBAS, na licitação CONCORRÊNCIA n.° 3/2014-
007SEMED, inclusive poderes para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, 
praticar todos os atos que julgar necessário ao citado processo, podendo o credenciado receber 
intimações no seguinte endereço: ........(Rua, número, complementos, bairro, cidade, unidade da 
federação, CEP). 

Local e data. 

o 	 4 

(identificação e assinatura do representante legal) 

Obs.: firma reconhecida em cartório. 

LI 

II 

II 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, neste ato denominado CONTRATANTE, 
com sede no MORRO DOS VENTOS, SftI, BAIRRO BEIRA RIO II, inscrito no CNPJ (MF) sob 
o N° 22.980.999/0001-15, representado pelo Sr(a). JULIANA DE SOUZA DOS SANTOS, 
Secretário Municipal de Educação, e de outro lado ........................................inscrita no CNPJ 
(MF) sob o N° ........................................estabelecida à ........................................doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. (a) 

residente na ........................................portador (a) do CPF 
N ........................................ e da cédula de identidade N° ........................................de acordo com 
a representação legal que lhe é outorgada têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 
contrato, de conformidade com a CONCORRÊNCIA N° 3/2014-007SEMED e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de obra de reforma e ampliação da Escota 
Municipal de Ensino Infantil do Bairro Liberdade, no Município de Parauapebas, Estado do Pará, 
e será executado sob o regime de empreitada por preço global. 

1.1.1. Este contrato vincula-se ao Edital de CONCORRÊNCIA N° 3/201 4-OO7SEMED, 
seus anexos e à proposta comercial apresentada pela CONTRATADA para o referido processo 
licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. 	O valor total deste contrato é de R$ ...............(...........................), discriminado de acordo 
com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma físico- financeiro apresentado 
pela CONTRATADA. 

2.1.1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações e valores abaixo 
relacionados: 

"itens do contrato" 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de 06 (seis) meses, contados a partir da ordem 
de serviço emitida pela CONTRATANTE. 

3.1.1. O prazo para início dos serviços será de .........(...................) dias corridos, após 
recebimento da ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de 
acordo com o proposto pela CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta 
cláusula. 

3.12. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser 
previamente comunicado à fiscalização da CONTRATANTE. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PÁ - CEP 68.515-000 
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3.2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 05 (cinco) anos, contados do Termo de 
Recebimento Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

4.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da licitação na modalidade 
CONCORRENCIA N° 312014-007SEMED. 

4.2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no 
processo licitatório N° 3/2014-007SEMED, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 
1°, inciso 1, da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

5.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação á CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contados a partir da data da assinatura deste instrumento, comprovante de 
prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, mediante a 
opção por uma das seguintes modalidades: 

5.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, apresentados na forma legal. 
5.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 
poupança em favor da CONTRATANTE. 

5.1.2. Seguro-garantia. 
5.1.3. Fiança bancária. 

5.2. No caso de rescisão deste contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a 
garantia, responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao 
CONTRATANTE, além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução deste contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei N° 
8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1. A vigência deste contrato terá início em .....de .....................de .........e o término em ......de 
de ............tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

primeiro e incluir o último. 

7.1.1. A vigência deste Contrato poderá ser prorrogada através de termo aditivo, desde que 
ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, § 10 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

8.1. Caberá à CONTRATANTE: 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARA LAPEBAS -  PA -  CEP 68.515-000 
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8.1.1. Expedir a ordem de serviço somente após a CONTRATADA apresentar: 

8.1.1.1. Garantia contratual, conforme estabelecida na Cláusula Quinta deste Contrato. 
8.1.1,2. Registro do contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREAIPA. 
8.1.1.3 O Cadastro Especifico do INSS-CEI da obra, nos termos da Instrução Normativa 
RFB N°971/2009. 

8.1.2. Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com 
os padrões estabelecidos. 

8.1.3. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada 
para este fim. 

8.1.4. Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas. 
8.1.5, Efetuar os pagamentos na forma convencionada neste instrumento. 
8.1,6. Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de 

execução dos serviços. 
8.1.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrências de eventuais imperfeições no 

curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à 
CONTRATADA. 

8.1.8. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

8.1.9. Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os 
respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao 
cumprimento do objeto em questão. 

8.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo 
preposto ou responsável técnico da CONTRATADA. 

8.1.11. Autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de 
imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e 
aprovado pelo setor competente, desde que comprovado a necessidade deles. 

8.1.12. Rejeitar da CONTRATADA qualquer serviço executado equivocadamente ou em 
desacordo com as orientações técnicas e especificações constante dos Anexos do Edital da 
CONCORRÊNCIA N° 3/2014-007SEMED. 

8.1.13. Não aceitar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

8.1.14. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações 
constantes dos Anexos do Edital da CONCORRÊNCIA N° 3/2014-007SEMED. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

9.1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos no Edital e anexos da 
CONCORRÊNCIA N° 312014-007SEMED: 

9.1.1. Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-
de-obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas 
constante dos Projetos Executivos desenvolvidos pela CONTRATANTE, os quais serão entregues 
no início das obras, e demais termos prescritos no Edital da CONCORRENCIA N° 3/2014-
007SEMED e no presente contrato, 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARA LAPEBAS - PÁ - CEP 68.515.000 



tkÂ 4 a i& 	 ( 

(O F S 274  
Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 4\ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÀUAPEBAS 	 ca 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 

9.1.3. Providenciar o livro 'DIÁRIOS DE OBRAS", para as anotações da fiscalização da 
CONTRATANTE e do Responsável Técnico pela execução do objeto, no tocante ao andamento 
dos serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para 
sua correção. 

9.1.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou concessionárias de serviços 
públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que 
caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providencias cabíveis para remanejamento de 
instalações junto à locação da obra. 

9.1.5. Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte dos serviços objeto 
deste contrato. 

9.1.6. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
presente contratação. 

9.1.7. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados 
no Edital, como também de acordo com o cronograma Físico-Financeiro apresentado na proposta. 
Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita às 
multas estabelecidas neste contrato. 

9.1.8. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 
identificação por meio de crachá. 

9.1.9. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão 
os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

9.1.9.1. A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

9.1.10. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 
qualidade, de acordo com o previsto no Edital e Projetos Executivos. 

9.1.11. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local 
tenha condições de uso satisfatório. 

9.1.12. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não 
aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações 
técnicas constantes do Projeto Executivo. 

9.1.13. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

9.1.14. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EP1's) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de 
segurança vigentes. 

9.1.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, 
causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

9.1.16. Executar limpeza gemi, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser 
entregue em perfeitas condições de ocupação e uso. 

9.1.17. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

9.1.18. Proceder à substituição, em até 72 (setenta e duas) horas corridas a partir da 
comunicação, de materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da 
CONTRATANTE como inadequados para a execução dos serviços. 
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9.1.19. Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos 
ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A 
CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão 
dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. 
Todas as superficies deverão estar impecavelmente limpas. 

9.1.20. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 
original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 

9.1.21. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) Salários; 
b) Seguros de acidente; 
c) Taxas, impostos e contribuições; 
d) Indenizações; 
e) Vales-refeição; 
1) Vales-transporte; e 
g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

9.1.22. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

9.1.23. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que 
obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 

9.1.24. Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, e deverá ser da 
seguinte forma: 

9.1.24.1. Iniciar o atendimento em no máximo 01 (um) dia útil, contados da comunicação 
oficial do (s) defeito (s) pela CONTRATANTE. 

9.1.24.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 
9.1.24.3. Caso o atendimento do chamado e/ou à conclusão dos serviços de manutenção não 

seja realizado dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA deste contrato. 

9.1.25. Não transferir, sob nenhum pretexto, a responsabilidade dos serviços contratados, 
materiais e equipamentos utilizados para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

9.1.26. Comunicar por escrito à CONTRATANTE, quanto aos projetos executivos, no caso 
de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, 
regulamentos ou posturas, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

9.1.27. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos 
serviços, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente. 

9.1.28. Fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e 
adequação. 

9.1.29. Instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da 
legislação pertinente. 

9.1.30. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

9.1.31. Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro 
de obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como 
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outras construções provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Téchicas 
constantes do Edital da CONCORRÊNCIA N° 3/2014-007SEMED. 

9.1.32. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, 
materiais e serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição. 

9.1.33. Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços 
contratados, bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados. 

9.1.34. Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos 
materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso 
de similar ao descrito nas Especificações Técnicas constantes do Edital da CONCORRÊNCIA N° 
3/2014-OO7SEMED; sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário. 

9.1.35. Submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o (s) nome 
(s) e o (s) dado (s) demonstrativo (s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, 
porventura, venha a substituir o originalmente indicado. 

9.1.36. Garantir, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executado, 
contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 
do Código Civil Brasileiro. 

9.2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 

9.2.1. Efetuar, após a assinatura deste instrumento, o registro deste contrato no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, em cumprimento ao disposto na Lei 
N°6.496, de 07.12.77. 

9.2.2. Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos. 
9.2.3. Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 
9.2.4. Cumprir cada uma das normas regulainentadoras sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

10.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

10.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE. 

10.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou 
em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

10.1.1 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionados à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência 

10.1.4. Efetuar o Cadastro Específico do INSS-CEI da obra, nos termos da Instrução 
Normativa RFB N°971/2009. e 

10.1.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste contrato. 

10.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na 
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem 
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poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

11.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

11.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato. 

11.1.2. E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; e 

11.1.3. E vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato. 
11.1 .3.1. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada 
pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA/PA, a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com 
a legislação vigente. 

12.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e, preferencialmente, deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame 
licitatório da CONCORRÊNCIA N° 3/201 4-OO7SEMED. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Durante o período de vigência deste contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 
fiscalizada por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-Ia e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

13.1.1. Promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no 
cronograma físico-financeiro; e 

13.1.2. Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste 
contrato, para efeito de pagamento. 

13.2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a autoridade competente da 
CONTRATANTE ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer 
trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se 
tomar necessária. 

13.3. CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que 
for necessário. 

13.4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) 
engenheiro inscrito no CREA e aceito pela CONTRATANTE, que na ausência do responsável 
técnico, se não for o próprio, para representá-la sempre que for necessário. 
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135. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

13.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

13.7. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou 
terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em 
toda a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por 
meio de comissão fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem 
necessários, devidamente designados pela autoridade competente, podendo, ainda, contratar 
empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 

13.8. A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição ou 
não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios 
para tal. Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, 
deverá ser registrada no livro "Diário de Obras". Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, 
em hipótese alguma, do canteiro de obras até que o objeto pactuado por este contrato seja 
concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

13.9. A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as 
dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência 
expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

13.10. À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

13.10.1. Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 
13.10.2. Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou 

diferente ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e 
refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA. 

13.11. A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não diminuirá a responsabilidade 
da CONTRATADA. 

13.12. A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e examinará os 
materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos 
mesmos. 

13.13. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste contrato, nas 
legislações e normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 

13.14. Caberá ainda à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de: 

13.14.1. Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto 
Executivo e deste contrato. 

13.14.2. Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha 
tomada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. O início e o prazo de execução dos serviços deverão ocorrer conforme definido na Cláusula 
Terceira deste contrato. 

14.2. O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666193, 
dispostos no inciso 1, artigo 73: 

14.2,1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado, 

14.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas panes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 
69 da lei 8.666193. 

14.3. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às 
normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

14.4. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes dos 
Projetos Executivos. 

14.5. Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a 
execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas 
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

14.6. Em especial, os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados levando-se em 
conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do 
trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os 
equipamentos de proteção individual (EPI's) e coletiva (EPC) necessários à sua segurança no 
trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE. 

14.7. A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional habilitado, conforme 
apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os 
serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração. 

14.8. A administração da obra deverá ser realizada por 01 (um) engenheiro, podendo prestar 
serviços de fiscalização por meio período e. 01 (um) Encarregado Geral, devendo este prestar 
serviços em período integral. 

14.9. Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, 
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na 
execução dos serviços. 

14.10. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes do 
Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que este contraio se vincula, 
às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 
PARAIJAPEBAS - PA - CEP 68.515.000 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste 
contrato caberá à autoridade competente da CONTRATANTE ou a servidor designado para este 
fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA 

16.1. As despesas com a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante a emissão de nota 
de empenho, estarão a cargo da dotação orçamentária Exercício 2014 Projeto 
1601.123650451.1.033 Const. Rec.e/ou Ampliacao de Unid. pio Ens.lnfantil, Classificação econômica 
4.4.90.51 .00 Obras e Instalações. 

16.1.1. As despesas dos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas 
à dotação orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de 
PARAUAPEBAS (PA), a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no 
Plano Plurianual de Investimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

17.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do adimplemento da obrigação. 

17.1.1. O adimplemento da obrigação da CONTRATANTE com a CONTRATADA 
somente iniciará com a emissão da medição dos serviços, obedecendo ao cronograma físico-
financeiro, e do competente atesto nos documentos de cobrança. 

17.1.2. As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada 
pela CONTRATADA e aprovadas pela CONTRATANTE, após os ajustes necessários das 
rejeições apontadas pela Fiscalização. 

17.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar no momento das medições dos serviços 
executados, para efeito de pagamento, os comprovantes de pagamento do recolhimento do INSS e 
FGTS, sob pena de pagamento de multa de S% (cinco por cento) sobre o valor contratado, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas no contrato. 

17.1.4. No caso de as nota (s) fiscal (is) ser (em) emitida (s) e entregue (s) à 
CONTRATANTE em data posterior à indicada nesta condição será imputado à CONTRATADA 
o pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

17.2. A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e 
liberará a (s) Nota (s) Fiscal (is) 1 Fatura (s) para pagamento, quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 

17.2.1. Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) / Fatura (s) ou circunstâncias que impeçam a 
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

17.3. Os pagamentos serão efetuados por etapas executadas da obra, de acordo com o cronograma 
fisico-financeiro e planilha orçamentária apresentada e aprovada na CONCORRÊNCIA N° 
312014-OO7SEMED e nas condições de regularidade fiscal e trabalhista da contratada, aprovadas 
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pela FISCALIZAÇÃO, no período de até 30 (trinta) dias para cada parcela da 
consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária e de conformidade com as nota (s) 
fiscal (is) devidamente atestada (s) pela autoridade competente da CONTRATANTE, observadas 
a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida, não se admitindo em nenhuma 
hipótese o pagamento de materiais entregues na obra. 

17.3.1. No momento da apresentação da (s) nota (s) fiscal (is) deverão ser apresentadas pela 
contratada, além dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS, provas de regularidade 
fiscal para com as Fazendas federal, estadual e municipal e relativa à seguridade social (CND), ao 
fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

17,3.2. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia das certidões 
apresentadas para verificação da situação da contratada, cujo resultado será impresso e juntado 
aos autos do processo. 

17.4. O pagamento da primeira nota fiscal somente ocorrerá se acompanhada dos comprovantes 
dos seguintes documentos: 

22.6.1 - Registro da obra no CREAIPA; 
22.6.2 - Matrícula da obra no INSS; e 
22.6.3 - Relação dos Empregados - RE. 

17.5. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

17.6 A CONTRATANTE pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente à CONTRATADA, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

17.7. A CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e 
em letra bem legível, o numero da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do 
banco e a respectiva agência. 

17.8. Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o 
percentual de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

17.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =1 x N x VP 

Onde: 

EM Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX/100) 	1 = (6/100) 1 = 0,00016438 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

17.9.1. A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal 
seguinte ao da ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas, adequadas a este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei N°8.666/93. 

19.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o 
valor contratado. 

19.12. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula. 
19.1.3. Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, 

salvo as supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

19.2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e 
posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização 
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

CLAUSULA VIGESIMA - DAS PENALIDADES 

20.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto 
contratado, a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à 
CONTRATADA, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o 
disposto nos §§ 2° e 3° do artigo 87 da Lei N°8.666/93: 

20.1.1. Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-
recibo do preposto ou responsável técnico da CONTRATADA, estabelecendo-se o prazo de OS 
(cinco) dias úteis para se apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante 
análise da CONTRATANTE. 

20.1.2. Multa. 
20.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de Licitações e impedimento de 

contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
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20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

20.2. A aplicação de multa estabelecida na condição 20.1.2. desta cláusula ocorrerá da seguinte 
maneira: 

20.2.1. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato quando não for 
apresentado pela CONTRATADA, no momento das medições, os comprovantes de pagamento de 
recolhimento do INSS e FGTS, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato. 

20.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na 
execução da obra, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em 
dobro a partir do 10° (décimo) dia de atraso até o 30 C  (trigésimo) dia, quando a CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de 
rescisão as penalidades previstas nas referidas condições 20.1.2 e 20.1.3 desta cláusula, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

20.2.3. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por 
cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no 
subirem 20.2.2 supracitado. 
20.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da 
CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

20.4. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 
1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após 
a data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

20.5. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

20.6. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

20.7. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de 
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a 
CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

20.8. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

20.9. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela CONTRATANTE, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
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21.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666193. 

21.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

21.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

21.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. ou 

21.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

21.3. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados à CONTRATADA, de 
acordo com o artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei N°8.666/93: 

21.3.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
- - superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação. 

21.3.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

21.3.3. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto. 

21.3.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 

21.3.4.I.Devolução de garantia. 
21.3.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 
21.3.4.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

21.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente da CONTRATANTE. 

21.4.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 

22.1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas especificações constantes do Edital da 
CONCORRÊNCIA N° 3/201 4-OO7SEMED, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 
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22.2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, deven o a 
CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviço 
constante das Especificações. 

22.3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 
especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

23.1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 

24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de PARAUAPEBAS (PA), 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
102, Inciso 1, alínea "d' da Constituição Federal. 

24.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo. 

PARAUAPEBAS-PA. 	de 	de  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CNPJ N°22.980.999/0001-15 

CONTRATANTE 
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